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59 anos

 Nova Esperança com-
pleta 67 anos no próximo 
sábado, dia 14 de dezembro; 
e para comemorar a Prefeitu-
ra, através da Secretaria de 
Educação e Cultura, promove 
a Expo Caminhos da Seda que 
começa nesta sexta-feira (13) 
com a chegada do Papai Noel 
e logo após com o show da 
dupla Edson e Hudson. 
 A ACINE (Associação 
Comercial e Industrial de 
Nova Esperança) é uma gran-
de apoiadora desta festa e vai 
promover a chegada do bom 
velhinho com muito festejo 
para a criançada.
 A Expo Caminhos da 
Seda vai acontecer do 13 ao 
dia 15 de dezembro, em frente 
ao Estádio Municipal (Campão) 
a partir das 20 horas, horário 
fi xado para todos os dias.
 Também estarão dis-
poníveis ao público nos dias 

Nova Esperança comemora seus 
67 anos na próxima sexta-feira, com 

a abertura da Expo Caminhos da Seda

festivos a Praça de alimenta-
ção, o Parque de Diversões, 
Fazendinha, Stands Comer-
ciais e Exposições. 
 O município tem com 
seus empreendedores locais 
uma grande parceria. Os food 
trucks e quiosques de ali-
mentação são todos de Nova 
Esperança, feirantes e micro 
empreendedores individuais 
que estarão vendendo seus 
produtos e alavancando a 
economia local.
 A festa também 
contará com o Restaurante 
Caminhos da Seda, tradicio-
nalmente organizado pela 
APMF dos CMEI’s e Escolas 
Municipais, contando com o 
apoio dos clubes de serviço 
do município. O lucro arre-
cadado com as vendas será 
revertido às entidades assis-
tenciais, centros de educação 
infantil e escolas municipais.

A prova aconteceu em condições climáticas boa, o sol predominou durante toda 
manhã no percurso da zona rural. Com a participação do Medalhista Olímpico 
Vanderlei Cordeiro de Lima, foi uma  prova que merece seus aplausos, tanto 
na organização quanto em sua receptividade. Sob os comandos da Lu Harada 
e toda a sua equipe (Vida Corrida) o evento foi um sucesso. E o convite já está 
aberto para 2020, primeiro domingo, dia 06 dezembro. Página 12.

Vanderlei Cordeiro de Lima (Cruzeiro 
do Oeste, 4 de julho de 1969) é um 
ex-maratonista brasileiro, bicampeão 
dos Jogos Pan-americanos, medalha de 
bronze nos Jogos Olímpicos de Atenas 
de 2004 e o único latino-americano 
outorgado com a Medalha Pierre de 
Coubertin, a maior condecoração de 
cunho humanitário-esportivo concedida 
pelo Comitê Olímpico Internacional.

14º Encontro de Agricultores 
Familiares de São Jorge do Ivaí

 No último dia 29 de 
novembro do corrente ano, foi 
realizado no Centro Cultural de 
São Jorge do Ivaí, o 14º Encon-
tro de Agricultores Familiares de 
São Jorge do Ivaí. Tal evento foi 
organizado pelo Sindicato dos 
Trabalhadores rurais de São 
Jorge do Ivaí  em parceria com 
o Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais de Mandaguaçu, com 
apoio da Fetaep e patrocinado 
pelo Senar, onde foram trata-
dos diversos temas sendo eles 
Previdência Social, Política 
Agrícola e Cooperativismo.  
 Palestrante  Hamil-
ton Cervantes, Presidente da 
PROFLORA e Técnico da COO-
PERERVAS; que falou sobre  a 
importância do cooperativismo 
para a agricultura familiar. Na 

seqüência,  Natanael Gomes de 
Lima Filho, da  Acarpa e Instituto 
Emater ministrou palestrada 
sobre o Pronaf 2019/2020, en-
quadramento, linhas de créditos 
e taxas de juros. Em seguida 
o  advogado Clodoaldo Gazola,  
assessor jurídico da Fetaep, pro-
feriu palestra sobre Previdência 
Social Rural. 
 E logo após foi feita  
homenagem ao vileiro agricultor 
familiar Antonio Pereira, por 
ter sido escolhido agricultor 
destaque da Região Noroeste 
Paranavaí que produz bucha ve-
getal, e vem obtendo excelentes 
resultados fi nanceiros com o seu 
trabalho. Com a presença de um 
grande número de participantes, 
trabalhadores e trabalhadoras 
rurais, associados e associadas 

do  sindicato, destacou  também 
a presença do Prefeito  André 
Luis Bovo; de Aparecido Leva, re-
presentante da Fetaep;  de João 
Geraldo Casagrande, Secretario 
Municipal de Saúde;  Gerente 
do Banco do Brasil, Monei de 
Sá Ferreira; o representante da 
Sicredi  Paulo Ferreira;  o Pre-
sidente da Associação KM 14,  
Ademir Lopes; representado a 
Comunidade Copacabana do 
Norte,  Sergio Mazotti, e toda 
diretoria do Sindicato dos Traba-
lhadores Rurais de São Jorge do 
Ivaí e Mandaguaçu. 
 A final do encontro 
o  Prefeito Andre Luís Bovo, 
fez uso da palavra e enalteceu 
muito o trabalho que o sindicato 
vem prestando para os seus 
associados e a comunidade e 

a seguir fez a entrega em 
comodato ao Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais de São 
Jorge do Ivaí, de um micro 
trator para os horticultores 
das Vilas Rurais do KM 14 
e Copacabana e também 
aos mini horticultores do 
município. 
 Esse micro trator 
ajudará em muito no pre-
paro e cultivo do terreno 
para o cultivo de hortaliças.  
Antonio Casagrande em 
nome da diretoria e associa-
dos agradeceu ao  Prefeito 
André por esse implemento 
agrícola que muito ajudará 
os  horticultores do municí-
pio e  com certeza  ajudará 
e muito no aumento da 
produtividade e renda.

 De 04 a 08 e de 11 a 
15 de dezembro voluntários 
da paróquia São Sebastião, 
em Mandaguaçu, vem rea-
lizando apresentações do 
Presépio Vivo. O Nascimento 
de Jesus é contado de uma 
forma diferente, a partir de 
cenas que remetem à época 
em que Cristo nasceu, em 
Belém de Judá, no tempo do 
rei Herodes.
 O Presépio Vivo esta 
sendo  apresentado no salão 
paroquial, ao lado da igreja 
matriz em Mandaguaçu, 
das 19h30 às 22h. Entrada 
franca.
 No dia 08, houve 
apresentação especial para 
idosos e pessoas com res-
trição sensorial, das 15h às 
17h. O Presépio Vivo conta 
com mais de 20 cenas, in-
cluindo a manjedoura – local 
do nascimento de Jesus –, 
olaria, casa de massas, de-
serto, coral e marcenaria.

Presépio Vivo em Mandaguaçu

Haverá praça de alimenta-
ção no local.
 “O modo de agir de 
Deus quase cria vertigens, 
pois parece impossível que 
Ele renuncie à sua glória 
para Se fazer homem como 
nós. Que surpresa ver Deus 
adotar os nossos próprios 
comportamentos: dorme, 
mama ao peito da mãe, 
chora e brinca, como todas 
as crianças. 
 Como sempre, Deus 
gera perplexidade, é im-
previsível, aparece conti-
nuamente fora dos nossos 

esquemas. Assim o Presé-
pio, ao mesmo tempo que 
nos mostra Deus tal como 
entrou no mundo, desafi a-
nos a imaginar a nossa 
vida inserida na de Deus; 
convida a tornar-nos seus 

discípulos, se quisermos 
alcançar o sentido último 
da vida” (Carta apostólica 
Admirabile signum, sobre o 
signifi cado e o valor do pre-
sépio). Fonte; Arquidiocese 
de Maringá

 JOÃO PESSOA PIRES portador do CPF 
n° 020.403.794-87, brasileiro, casado, médico 
aposentado, residente e domiciliado na Av. Ra-
poso Tavares, nº 491, Centro, na cidade de Santo 
Inácio, Estado do Paraná, em atendimento a 
RESOLUÇÃO CRM – PR nº 41/1992 COMUNICA 
a toda a população interessada que foi atendida 
pelo HOSPITAL DE SANTO INACIO LTDA. CNPJ nº 
76.133.222/0001-44 que funcionou no período 
de 02 de Setembro de 1975 a 27 de Junho de 
2016 na Rua Zulmira dos Santos Godoy, Centro 
na cidade de Santo Inácio, Estado do Paraná, que 
os PRONTUARIOS estão a disposição de todos os 
interessados que por direito tem, no endereço aci-
ma descrito no horário das 15:00 horas as 17:00 
horas nos dias de TERÇA FEIRA e QUINTA FEIRA 
no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação 
deste anuncio. (11 de Dezembro de 2019).

Atenciosamente, Dr. JOÃO PESSOA PIRES.

Comunicado ao público
HOSPITAL DE SANTO INACIO LTDA

CNPJ: 76.133.222/0001-44
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SÚMULA DE RECEBIMENTO
DE LICENÇA SIMPLIFICADA

Denis Fernando Biffe torna público que recebeu do IAP, a 
Licença Simplifi cada para ATIVIDADE DE AVICULTURA 
DE CORTE a ser implantada Chacara Santa Rita de Cassia, 
Estrada do Setenta, km 1,7, Lote 134-B/134-A-1, Colonia 
Zacarias de Gois, Cafeara-PR. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO
DE LICENÇA SIMPLIFICADA

Luiz Henrique Morais Franchini torna público que recebeu 
do IAP, a Licença Simplificada para ATIVIDADE DE 
AVICULTURA DE CORTE a ser implantada Chacara 
Trindade, Estrada do Setenta, km 1,8, Lote 134-B/134-A-2, 
Colonia Zacarias de Gois, Cafeara-PR. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO
DE LICENÇA SIMPLIFICADA

Rubem Silverio de Oliveira Junior torna público que 
recebeu do IAP, a Licença Simplifi cada para ATIVIDADE 
DE AVICULTURA DE CORTE a ser implantada Chacara 
Catedral, Estrada do Setenta, km 1,9, Lote 134-B/134-A-3, 
Colonia Zacarias de Gois, Cafeara-PR.

  - ERRAMOS -
O Jornal O Regional retifi ca:
Na Edição impressa  da última  Quarta-feira (dia 04 dezem-
bro)  e distribuída ao público,  contém erro de informação na 
matéria de capa do SEBRAE/PR  realiza palestra “Educação 
Financeira” aos feirantes de Jardim Olinda.

Onde se lê:  Bambu, construídas pelos próprios feirantes
 em parceria com a Prefeitura e o SEBRAE/PR.

Leia-se: Bambu, construídas pelos próprios feirantes
em parceria com a Prefeitura e o SENAR/PR.

 A retifi cação está sendo veiculada  nesta Edição do dia 08 de 
Dezembro de 2019, assim que notamos a falha constatada, a 
mesma, também foi pedido externo à Redação.

 
EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL  

Nº 001/2019 
Inclui o Artigo 178-A, na Lei Orgânica do 

Município de Nossa Senhora das Graças, 
Estado do Paraná, e dá outras providências. 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Nossa Senhora das Graças – 
Estado do Paraná, APROVOU, e eu Presidente da Câmara promulgo a seguinte 
Emenda à Lei Orgânica do Município: 

Art. 1º - Fica inserido o Artigo 178-A na Lei Orgânica Municipal, o qual terá a 
seguinte redação: 

“ Art. 178-A - Fica instituído procedimento de transição de governo no município 
de Nossa Senhora das Graças, com o objetivo de dar continuidade às ações e 
programas desenvolvidos, sempre que houver alternância na titularidade da 
Chefia do Poder Executivo Municipal, bem como para obtenção de informações 
necessárias que proporcionem condições jurídicas e administrativas para que o 
candidato eleito ao cargo de prefeito possa receber de seu antecessor todos os 
dados e informações à implementação do programa do novo governo”. 

§ 1º - O procedimento de transição administrativa terá início no 6º dia útil 
subsequente à proclamação do resultado das eleições e ser encerrará em 31 de 
dezembro do corrente ano, quando não ocorrer reeleição. 

§ 2º - O desenvolvimento dos trabalhos de transição ficará a cargo de uma 
equipe de transição, que deverá ser instalada logo após seja declarado o eleito 
pela Justiça Eleitoral, por meio de ato normativo, indicando a data de início e 
encerramento dos trabalhos, finalidade e forma de atuação. 

I – A Comissão de Transição de Mandato será composta por 3 (três) 
representantes do governo atual e por 3 (três) representantes do candidato 
eleito, com indicação de seu respectivo coordenador. 

II – O candidato eleito indicará ao atual Chefe do Executivo, por meio de ofício, 
o responsável pela coordenação dos serviços, bem como os nomes dos demais 
integrantes, relacionando as informações as quais desejar ter acesso. 

III – Os membros da equipe de transição não receberão qualquer tipo de 
remuneração de desempenho das atividades.  
§3º - A equipe de transição terá acesso às informações relativas às contas 
públicas, aos programas e aos projetos da administração municipal, bem como 
à estrutura administrativa e relação de ocupantes de cargos, empregos e funções 
públicas. 

I – Sem prejuízo de outras que se fizerem necessárias, o Prefeito Municipal 
prestará informações sobre: 

a) O funcionamento dos órgãos da administração direta e indireta do 
município; 

b) Dívidas da administração do município, por credor, com datas dos 
respectivos vencimentos e encargos decorrentes de operações de crédito, 
esclarecendo sobre a capacidade da administração em realizar aportes 
financeiros de qualquer natureza; 

c) Medidas e procedimentos a serem adotados para a regularização das 
contas municipais junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 

d) Prestação de Contas de convênio celebrados e as transferências a serem 
recebidas da União e do Estado; 

e) A situação dos contratos de obras e serviços em execução ou 
formalizados, especificando as metas atingidas com a programação de 
seus cumprimentos; 

f) Relação de cargos e vagas de provimento efetivo e em comissão, com as 
respectivas remunerações e listagem dos nomes, cargos, vencimentos e 
gratificações dos servidores públicos municipais; 

g) Relatório sobre a situação real do estado de funcionamento e conservação 
das máquinas e veículos da administração; 

h) Os programas e projetos do município já realizados, em execução, que 
aguardam implementação e os que tenham sido interrompidos; 

i) Assuntos que demandarão ação ou decisão da administração no primeiro 
semestre do novo governo; 

j) Plano Plurianual (PPA) vigente, Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 
para o exercício seguinte, Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício 
seguinte, e eventual projeto em tramitação no Poder Legislativo Municipal; 

k) Licitações vigentes, especialmente as que findam no período de transição 
ou durante o primeiro semestre do novo governo. 

§ 4º - Os secretários municipais, diretores, chefes de setor e os demais titulares 
dos órgãos e entidades da administração municipal, ficam obrigados a fornecer 
as informações solicitadas pelo Coordenador da equipe de transição, bem como 
a prestar apoio técnico e administrativo necessários. 

§ 5º - compete ao Prefeito Municipal em exercício disponibilizar aos candidatos 
eleitos aos cargos de prefeito e vice e à sua equipe de transição, local, 
infraestrutura e apoio administrativo necessário ao desempenho das atividades. 

 
§ 6º - As informações protegidas por sigilo só poderão ser fornecidas na forma e 
condições previstas em Lei. 

I – A utilização de informações protegidas por sigilo recebidas pela equipe de 
transição, se utilizadas para outros fins, será punida na forma da legislação 
penal. 

Art. 2º - Esta Emenda à Lei Orgânica entrará em vigor na data de sua publicação. 

 Plenário Vereador Arlindo Cuba, aos nove dias do mês de Dezembro de 2019. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ Nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157 
São Jorge do Ivaí – PR  

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2019 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, com endereço na Praça Santa 
Cruz, nº 249 - Centro, em São Jorge do Ivaí – Paraná, comunica aos interessados que se 
encontra aberta a Licitação na Modalidade de Pregão Presencial nº 056/2019 no 
Departamento de Licitação, situado à Praça Santa Cruz, nº 249 - Centro, 1º andar, Edifício 
Anexo, para a Aquisição de 01 (um) veículo Ambulância tipo furgão ou pick-up, zero 
km, ano/modelo 2019/2020, conforme especificações e quantidades constantes no 
Edital, inclusive seus anexos, notadamente o Anexo I, que veicula o Termo de 
Referência. O Edital de Pregão Presencial nº 056/2019 completo encontra-se à disposição 
dos interessados no site do município www.pmsjivai.pr.gov.br que dispõe a Lei nº 8.666/93 
de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pelas Leis Federais nº 8.883/94 e 
9.648/98, e Lei Federal nº 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e alterações subsequentes. 
Horário da entrega dos documentos de habilitação e da proposta comercial: até as 
08h45min do dia 27 de dezembro de 2019. Horário da abertura dos envelopes: às 09h do 
mesmo dia. 
 
São Jorge do Ivaí/PR, 10 de dezembro de 2019. 
 
João Geraldo Casagrande 
Secretário Municipal de Saúde 

mesmo dia.

São Jorge do Ivaí/PR, 10 de dezembro

João Geraldo Casagrande

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br | gabinete@florida.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 1.518, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 

"Concede diária para a Prefeita do Município de Flórida/Pr., e dá 
outras providências." 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal 616 
de 20/11/2019, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e 

cinquenta reais) perfazendo a quantia total de R$ 900,00 (novecentos reais) a Senhora MARCIA 
CRISTINA DALL´AGO, Prefeita Municipal de Flórida, a título de custeio despesas de alimentação 
e hospedagem em Curitiba/Pr., nos dias 10 e 11 de dezembro de 2019, para onde se desloca 
para tratar assuntos de interesse desta municipalidade. 

 
Parágrafo Único – Finalidade da viagem: Reunião na Assembleia Legislativa do 

Paraná, Tribunal de Contas, SEJUF - Secretaria de Estado da Justiça, Família e Trabalho , 
Secretaria de Educação do Estado e FUNDEPAR, Reunião com o Governador no Palácio Iguaçu 
relacionado a Secretária de Estado da Saúde – SESA-PR. 

 
Art. 2º - Determinar à Secretaria de Controle Interno e Divisão de Contabilidade, 

que tomem conhecimento e a providências legais. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês 

de dezembro de 2019. 
 

MARCIA CRISTINA DALL´AGO 
Prefeita Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, aos 

MARCIA CRISTINA DALL´AGO

                 
 
 

PORTARIA Nº 077/2019 

 

Sumula: Designa servidor público municipal, para atuar na 

secretaria de educação municipal e dá outras providências. 

 

O Senhor BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, Prefeito 

Municipal de Santa Inês, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso IX do Artigo 46 da Lei Orgânica Municipal – LOM.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a servidora Viviane Alessandra Brondani, 

para, sem prejuízo de suas outras atribuições, exercer a função de Assistente Social, no âmbito 

da secretaria de educação municipal. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

Publicação ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Santa Inês, em 05 de dezembro de 2019. 

 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
        Prefeito Municipal 

Santa Inês, em 05 de dezembro de 2019.
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DECRETO N. 171/2019 
 

 O Senhor Manoel Rodrigo Amado, Prefeito do Município de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo inc. VI do artigo 64 da Lei Orgânica do Município, 

 
 CONSIDERANDO o teor dos artigos 5 e 6 da Lei Municipal sob 

n. 711, de 15 de julho de 2011; 
 
 CONSIDERANDO o Decreto 006/2017 que nomeou o servidor 

efetivo OSWALDO MAGI FILHO, para a função de Secretário Municipal de 
Administração; 

 
 CONSIDERANDO o a Lei Municipal 263/1991 - Regime Jurídico 

Único, artigo 148, parágrafo único; 
 

DECRETA 
 
 Art. 1. Para exercer as funções de Secretário Municipal de Administração, 
opta o servidor efetivo pela percepção dos proventos de seu cargo efetivo, 
acrescida de gratificação de função no percentual de 100% (cem por cento). 

 
Art 2. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO 

PARANÁ, AOS 10 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
PREFEITO MUNICIPAL 

se as disposições.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO 
DEZEMBRO DE 2019.

MANOEL RODRIGO AMADO
PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ Nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157 
São Jorge do Ivaí – PR 

 

DECISÃO 
Concorrência Pública nº 001/2019 
Processo Licitatório nº 81/2019   

 
Objeto: Alienação de Imóveis rurais de propriedade do patrimônio de 
São Jorge do Ivaí, para empresas cadastradas ou não na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, nos termos da Lei n° 
17/2008 – PRODEM/EMPRESA, destinado às instalações de empresa 
neste Município de São Jorge do Ivaí. 
 

 Com base nas análises realizadas pelo sr. Procurador, para elaboração do contrato 
para alienação do imóvel Lote 121/A-1, conforme requerido pelo Licitante, recepcionando o 
lote n°121/B-1, com áreas de 1,40 alqueires paulistas remanescente e convocar o segundo 
colocado para manifestar interesse na sua aquisição nas mesmas condições estabelecida pelo 
primeiro colocado, apresentando a declaração, tudo conforme exposto. 
 
  São Jorge do Ivaí – PR, 10 de dezembro de 2019. 

 
 
André Luis Bovo 

  Prefeito Municipal 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ Nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157 
São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: ouvidoria@pmsjivai.pr.gov.br 

 

DECRETO Nº 120/2019 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso de suas atribuições 
legais,  

DECRETA 
 

Art. 1º- Fica renomeada, a partir de 02 de janeiro de 2020, a Servidora 
GIOVANA DIAS DA CRUZ MAZOTTI para o cargo de Auxiliar Educacional, em 
virtude de sua conclusão do curso de Licenciatura em Pedagogia, conforme o Art. 1º 
da Lei Municipal nº 057/2015. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 10 de dezembro de 2019. 
  
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
 
                                        ESTADO DO PARANÁCNPJ: 76.279.975/0001-62 

 
 

 

 
UNIFLOR  CIDADE DAS FLORES, PAZ E DESENVOLVIMENTO 

AVENIDA DAS FLORES, 118  FONE/FAX: (44) 3270-1150  CEP 87640-000  UNIFLOR - PARANÁ 
 

 

LEI N° 1.169/2019. 
 
 
SUMULA: Concede reajuste salarial aos Servidores Públicos do 
Magistério Público Municipal do Poder Executivo de Uniflor, 
Estado do Paraná.  
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
REFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE:  

 
 

Art. 1º - Concede-se aos servidores públicos do Magistério Público Municipal do Poder 
Executivo de Uniflor, Estado do Paraná, efetivos ativos, inativos e pensionistas aposentados 
com paridade, reajuste salarial correspondente à diferença de 0,74% decorrente do reajuste do 
Piso Nacional do Magistério de 2019, cujo índice foi de 4,17% (quatro virgula dezessete por 
cento) divulgado pelo Ministério da Educação e Cultura - MEC, a partir de 1° de janeiro de 
2019, nos termos do inciso X do Art. 37 da Constituição Federal.  
 
Art. 2° - Em função do reajuste mencionado no caput do Art. 1 ° desta lei, os vencimentos 
dos profissionais do magistério público municipal da Classe A, nível I, corresponderá ao Piso 
Nacional do Magistério de 2019, conforme disposto na Lei Federal n° 11.738/2008, garantido 
aos demais níveis e classes o acréscimo do percentual concedido à Classe A, nível I, pelo 
dispositivo legal Art. 61 e Art. 69, contidos na Lei Municipal, 1012/2012. 
 
Art. 3° - As despesas decorrentes da presente Lei advirão:  
I  Proj./Ativ. 2.019  Manutenção do Ensino Fundamental (3.1.90.11.00.00.00.00.0000; 
3.1.90.11.00.00.00.00.0103; 3.1.91.13.00.00.00.00.0000; 3.1.91.13.00.00.00.00.0103); 
II  Proj./Ativ. 2.024  Manutenção do Ensino Fundamental  Fundeb 
(3.1.90.11.00.00.00.00.0101; 3.1.91.13.00.00.00.00.0101); 
III  Proj./Ativ. 2.026  Manutenção da Educação de Jovens e Adultos  Fundeb 
(3.1.90.11.00.00.00.00.0101; 3.1.91.13.00.00.00.00.0101); 
IV  Proj./Ativ. 2027  Manutenção da Educação Especial  Fundeb 
(3.1.90.11.00.00.00.00.0101; 3.1.91.13.00.00.00.00.0101); 
V  Proj./Ativ. 2.020  Manutenção da Educação Infantil (3.1.90.11.00.00.00.00.0000; 
3.1.90.11.00.00.00.00.0103; 3.1.90.11.00.00.00.00.0104; 3.1.91.13.00.00.00.00.0103; 
3.1.91.13.00.00.00.00.0104); 
VI  Proj./Ativ. 2.025  Manutenção da Educação Infantil  Fundeb 
(3.1.90.11.00.00.00.00.0101; 3.1.91.13.00.00.00.00.0101). 
 
Art. 4º - O pagamento dos valores devidos referentes ao retroativo, será efetuado de forma 
parcelada, mediante negociação posterior a publicação desta lei. 
 

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 60/2019 
Processo nº 169/2019 

    Considerando a solicitação formulada pela Secretaria de Administração, 
considerando a oportunidade e conveniência de promover contratação de Empresa 
para a prestação de serviços de confecção de suportes de ferro para a 
decoração de Natal do Município de Florida, considerando a cotação de preços 
constante nos autos, e considerando que a contratação, pela sua natureza e valor, 
não é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e 
concomitantemente e que, no somatório total, ultrapasse o limite previsto para 
dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se 
justifica a formalização da presente dispensa, conforme certidão constante nos 
autos, DISPENSO A LICITAÇÃO com fundamento no artigo 24, caput, II da Lei 
Federal nº 8.666/93, no valor total de R$ 3.100,00 (três mil e cem reais) em favor de  
ALEXANDRE APARECIDO ROCHA 02912484979 CNPJ: 23.609.877/00001-80.       

Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus   
termos e atos.  

 
Publique-se o presente ato de dispensa. 
Florida, 09 de dezembro de 2019. 

 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 

Prefeita Municipal 
 
 

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
SEDU/PARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 84/2019 
. 

 
O MUNICÍPIO de Florida, torna público que às 09h00min horas do dia 27, na 
dezembro, realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor 
preço,  de acordo com as especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO 
QUANTI-

DADE 
VALOR 

TOTAL (R$) 
PRAZO 
(DIAS) 

CAMINHÃO PIPA 4x2 01 285.000,00 90 
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro Marina Lopes Silva, Paraná, Brasil - 
Telefone: (044) 3257 - 1212 - E-mail licitacao@florida.pr.gov.br. A Pasta  
Técnica,  com  o  inteiro  teor  do  Edital  e  seus respectivos modelos, adendos 
e anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço Rua São Pedro, nº 443, 
das 08h00 as 11h00min às 13h00 as 17h00min horas. 

 
Florida, 10 de dezembro de 2019. 

 
Marina Lopes Silva 

Pregoeira 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 21/2019 
PROCESSO 170/2019 

 
Considerando que a Prefeitura Municipal de Flórida promoverá um jantar dançante 

para o grupo da melhor idade do Município de Florida, e considerando a conveniência 
em relação à contratação, declaro INEXIGÍVEL a licitação, com fundamento no art. 25, da 
Lei nº 8.666/93, em favor da empresa: CANTAGALLI & CANTAGALLI LTDA, inscrita no 
CNPJ nº17.214.942/0001-75, para a prestação de serviços de jantar dançante em 
restaurante este de amplamente conhecido pelo nome de “PORCO NO TACHO  no valor 
de R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais). 

 
Flórida, 09 de dezembro 2019. 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 

09 de dezembro 2019.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

-HOMOLOGAÇÃO- 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

PREGÃO PRESENCIAL Nº 79/2019 
 
             Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório 
acima referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto 
na Lei Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 
             Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos 
autos feita pela Comissão. 
             Empresa vencedora: RAJ INDÚSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA - 
EPP, com o valor de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais). 
  
Flórida, 09 de dezembro de 2019.  
 
 
 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014  Fone: (44) 3278-1592  Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 98/2019 

DISPENSA 46/219- PMO 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: INSTITUTO UNIFIL  INSTITUTO FILADÉLFIA DE LONDRINA.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL, SEM FINS LUCRATIVOS, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO-ESPECIALIZADO, COM VISTAS À ORGANIZAÇÃO 
E A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E PSICÓLOGO. 
Duração: 12 meses. 

Valor: R$ 15.500,00 (Quinze mil e quinhentos reais) 

Fundamentação Legal: art. 24, II e XIII da Lei 8.666/93 

Data da Assinatura: 06 de dezembro de 2019. 

Ourizona-PR, 06 de dezembro de 2019. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

de dezembro de 2019.

Ourizona-PR, 06 de dezembro de 201

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 63-2.019 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 132-2.019 

 
 

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE TELECOMUNICAÇÕES PARA REALIZAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE FUSÃO EM FIBRA ÓTICA, SERVIÇO DE LANÇAMENTO DE FIBRA OPTICA 
POR METRO, CONFIGURAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REDE DE FIBRA OPTICA PONTO A 
PONTO, CONFIGURAÇÃO DE ROTEADORES PARA REDE INTERNA E ROTEADOR DE BORDA, 
PARA A EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO DESTES OBJETOS NAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ-PR, R$ 16.030,00 (dezesseis mil e trinta reais). 

 
 

1-FORNECEDOR:  
 
FORNECEDOR: TIAGO BORRI 03822734942     
CNPJ: 13.707.469/0001-07 
ENDEREÇO: Rua Sergipe, 461 Centro colorado – Pr   
CIDADE: Colorado – Pr  

 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 

 
 

Itaguajé, 10 de dezembro de 2019 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
                                              Prefeito Municipal 

 
 

Publique -se 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - Caixa Postal 81 

PABX/FAX (44) 3245-8400 - CNPJ 76.285.329/0001-08 
www.mandaguacu.pr.gov.br - adm@mandaguacu.pr.gov.br 

 
 

DECRETO Nº 7118/2019 
 

 

O Senhor MAURICIO APARECIDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Mandaguaçu, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Com fundamento no art. 40, § 1º, Inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal e 

da Lei Municipal nº 1420/2004 – RPPS – Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores 

Públicos de Mandaguaçu, fica concedido APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, 

ao Servidor JOSE ONOFRE FABIANO, com proventos proporcionais no valor de R$- 419,78 

(quatrocentos e dezenove reais e setenta e oito centavos), mais complementação para atingir o piso 

salarial, na forma da lei de R$- 578,22 (quinhentos e setenta e oito reais e vinte e dois centavos), 

perfazendo assim o valor de R$- 998,00 (novecentos e noventa e oito reais) mensais, totalizando o 

valor de R$- 11.976,00 (onze mil, novecentos e setenta e seis reais) ao ano. 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Mandaguaçu, 06 de dezembro de 2019. 

 
 
 

 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - Caixa Postal 81 

PABX/FAX (44) 3245-8400 - CNPJ 76.285.329/0001-08 
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valor de R$- 11.976,00 (onze mil, novecentos e setenta e seis reais) ao ano. 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Mandaguaçu, 06 de dezembro de 2019. 
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Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Mandaguaçu, 06 de dezembro de 2019. 

 
 
 

 

ENDEREÇO: Rua Sergipe, 461 Centro colorado – Pr  

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.

Itaguajé, 10 de dezembro de 2019

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                                              Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
 
                                        ESTADO DO PARANÁCNPJ: 76.279.975/0001-62 

 
 

 

 
UNIFLOR  CIDADE DAS FLORES, PAZ E DESENVOLVIMENTO 

AVENIDA DAS FLORES, 118  FONE/FAX: (44) 3270-1150  CEP 87640-000  UNIFLOR - PARANÁ 
 

 

LEI N° 1.169/2019. 
 
 
SUMULA: Concede reajuste salarial aos Servidores Públicos do 
Magistério Público Municipal do Poder Executivo de Uniflor, 
Estado do Paraná.  
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
REFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE:  

 
 

Art. 1º - Concede-se aos servidores públicos do Magistério Público Municipal do Poder 
Executivo de Uniflor, Estado do Paraná, efetivos ativos, inativos e pensionistas aposentados 
com paridade, reajuste salarial correspondente à diferença de 0,74% decorrente do reajuste do 
Piso Nacional do Magistério de 2019, cujo índice foi de 4,17% (quatro virgula dezessete por 
cento) divulgado pelo Ministério da Educação e Cultura - MEC, a partir de 1° de janeiro de 
2019, nos termos do inciso X do Art. 37 da Constituição Federal.  
 
Art. 2° - Em função do reajuste mencionado no caput do Art. 1 ° desta lei, os vencimentos 
dos profissionais do magistério público municipal da Classe A, nível I, corresponderá ao Piso 
Nacional do Magistério de 2019, conforme disposto na Lei Federal n° 11.738/2008, garantido 
aos demais níveis e classes o acréscimo do percentual concedido à Classe A, nível I, pelo 
dispositivo legal Art. 61 e Art. 69, contidos na Lei Municipal, 1012/2012. 
 
Art. 3° - As despesas decorrentes da presente Lei advirão:  
I  Proj./Ativ. 2.019  Manutenção do Ensino Fundamental (3.1.90.11.00.00.00.00.0000; 
3.1.90.11.00.00.00.00.0103; 3.1.91.13.00.00.00.00.0000; 3.1.91.13.00.00.00.00.0103); 
II  Proj./Ativ. 2.024  Manutenção do Ensino Fundamental  Fundeb 
(3.1.90.11.00.00.00.00.0101; 3.1.91.13.00.00.00.00.0101); 
III  Proj./Ativ. 2.026  Manutenção da Educação de Jovens e Adultos  Fundeb 
(3.1.90.11.00.00.00.00.0101; 3.1.91.13.00.00.00.00.0101); 
IV  Proj./Ativ. 2027  Manutenção da Educação Especial  Fundeb 
(3.1.90.11.00.00.00.00.0101; 3.1.91.13.00.00.00.00.0101); 
V  Proj./Ativ. 2.020  Manutenção da Educação Infantil (3.1.90.11.00.00.00.00.0000; 
3.1.90.11.00.00.00.00.0103; 3.1.90.11.00.00.00.00.0104; 3.1.91.13.00.00.00.00.0103; 
3.1.91.13.00.00.00.00.0104); 
VI  Proj./Ativ. 2.025  Manutenção da Educação Infantil  Fundeb 
(3.1.90.11.00.00.00.00.0101; 3.1.91.13.00.00.00.00.0101). 
 
Art. 4º - O pagamento dos valores devidos referentes ao retroativo, será efetuado de forma 
parcelada, mediante negociação posterior a publicação desta lei. 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
 
                                        ESTADO DO PARANÁCNPJ: 76.279.975/0001-62 

 
 

 

 
UNIFLOR  CIDADE DAS FLORES, PAZ E DESENVOLVIMENTO 

AVENIDA DAS FLORES, 118  FONE/FAX: (44) 3270-1150  CEP 87640-000  UNIFLOR - PARANÁ 
 

 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1° 
de janeiro de 2019.  

 
 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.  
 
 
PAÇO MUNICIPAL DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, AOS NOVE 

(09) DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO, DO ANO DOIS MIL E DEZENOVE (2019).  
 
 
 

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 
 Prefeito Municipal 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 126/2019  

 
CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    Governador Lupion, 605, inscrito no 

CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

CONTRATADO:  KUADRADUS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA-ME CNPJ: 03.775.336/0001-14. 
 
OBJETO:               AQUISIÇÃO DE BOLAS DE FUTEBOL DE CAMPO, BOLAS DE FUTEBOL DE SALÃO, BOLAS DE VOLEI, 

REDE DE FUTSAL EM NYLON, PARA SUPRIR NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DESTE MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ-PR. 

VALOR TOTAL: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT.  VALOR   
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL  

01 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO COSTURADA A MÃO COM 32 
GOMOS, CATEGORIA INFANTIL, CONFECCIONADA EM 
MICROFIBRA, COM CÂMARA AIRBILITY, FORRO MULTIAXIAL, 
MIOLO SLIP SYSTEM (LUBRIFICADO E SUBSTITUÍVEL) COM 
PESO ENTRE 360 A 390 GRAMAS E CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 
64 E 66 CM. 

UNID 5 190,00 950,00 

02 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO, CATEGORIA PROFISSIONAL, 
CONFECCIONADA EM PU, COM 8 GOMOS DE DUPLA CAMADA 
(PU + COMPOSTO MICROCELULAR), TERMOSSOLDADOS 
ATRAVÉS DE COLAGEM LATERAL, COM CÂMARA AIRBILITY, 
FORRO MULTIAXIAL, MIOLO SLIP SYSTEM (LUBRIFICADO E 
SUBSTITUÍVEL) COM PESO ENTRE 410 A 450 GRAMAS E 
CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 68 E 70 CM.  

UNID 5 195,00 975,00 

03 BOLA DE FUTEBOL DE SALÃO COSTURADA A MÃO, 
CATEGORIA ADULTO, COM 32 GOMOS, CONFECCIONADA EM 
PU, COM CÂMARA AIRBILITY, FORRO MULTIAXIAL, MIOLO 
SLIP SYSTEM (LUBRIFICADO E SUBSTITUÍVEL), COM PESO 
ENTRE 410 A 440 GRAMAS E CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 61 E 
64 CM. 

UNID 5 199,00 995,00 

04 BOLA DE VOLEIBOL MATRIZADA OFICIAL, CONFECCIONADA 
EM PU, COM 18 GOMOS, NA COR BRANCA COM AZUL E 
VERDE, COM CÂMARA AIRBILITY, FORRO MULTIAXIAL, MIOLO 
SLIP SYSTEM (LUBRIFICADO E SUBSTITUÍVEL), COM PESO 
260 A 280 GRAMAS E CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 65 E 67 CM 

UNID 2 320,00 640,00 

05 REDE DE FUTSAL EM NYLON FIO 04, MEDINDO 2.00X3.00M DE 
COMPRIMENTO 0,85 X 1.102 MT, EM NYLON FIO 04 MM MALHA 
10 

UNID 1 250,00 250,00 

06 TROFÉU COM 81CM, DE ALTURA, BASE QUADRADA PRETA 
EM POLÍMERO, COM 16 CM DE LARGURA, 9,5 CM DE ALTURA, 
ACIMA COMPONENTES DOURADO COM ANEL DOURADO NO 
MEIO, TUBO DE DOURADO, BOLA LISA DOURADA COM ARO 
DOURADO NO MEIO COM 17 CM, ESTATUETA INTERCAMBIÁL 
FUTSAL FEMININO. 

UNID 6 150,00 900,00 

  TOTAL   4.710,00 
 

VIGÊNCIA:                   90 (noventa) dias. 
 
DOTAÇÃO:  
06.002.27.812.00011.2.022.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO  
06.002.27.812.00011.2.022.3.3.90.30.00.00 01556 MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
FORO:                             Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 
 

    Itaguajé, 10 de Dezembro de  2019. 

 
 

CONTRATANTE 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal                                 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 127/2019  

 
CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    Governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF 

n°76.970.359/0001-53.  

CONTRATADO:  TIAGO BORRI 03822734942 – CNPJ  13.707.469/0001-07 
 
OBJETO:               CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE TELECOMUNICAÇÕES PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

FUSÃO EM FIBRA ÓTICA, SERVIÇO DE LANÇAMENTO DE FIBRA OPTICA POR METRO, CONFIGURAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS DE REDE DE FIBRA OPTICA PONTO A PONTO, CONFIGURAÇÃO DE ROTEADORES 
PARA REDE INTERNA E ROTEADOR DE BORDA, PARA A EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO DESTES 
OBJETOS NAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ-PR. 

VALOR TOTAL: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UN. VALOR UN. 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

01 SERVIÇO DE FUSÃO EM FIBRA ÓPITICA 50 UNIDADE 99,00 4.950,00 

02 SERVIÇO DE LANÇAMENTO DE FIBRA ÓPTICA POR 

METRO 

2000 METRO 2,49 4.980,00 

03 SERVIÇO DE CONFIGURAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

REDE ÓPTICA PONTO A PONTO- DWDM 

12 UNIDADE 150,00 1.800,00 

04 SERVIÇO DE CONFIGURAÇÃO DE ROTEADORES 

PARA REDE INTERNA 

12 UNIDADE 100,00 1.200,00 

05 SERVIÇO DE CONFIGURAÇÃO DE ROTEADOR DE 

BORDA (DHCP, FIREWALL, CONTROLE DE BANDA, 

NAT, ETC.) 

01 UNIDADE 3.100,00 3.100,00 

TOTAL EM R$ 16.030,00 
 
 
 

VIGÊNCIA:                  60 (sessenta) dias. 
 
DOTAÇÃO:  
 
05.0001.04.122.0003.2.006.3.3.90.40.00.00 01000  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURIDICA  
 
05.0001.04.122.0003.2.006.3.3.90.40.00.00 01511 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURIDICA  
 
07.0001.10.301.0012.2.025.3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURIDICA  
 
08.0002.08.244.0029.2.044.3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURIDICA  
 
09.0001.15.452.0007.2.057.3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURIDICA  
 
 
FORO:                             Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 
 

    Itaguajé, 10 de Dezembro de  2019. 

 
 

CONTRATANTE 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal                                 

 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 62-2.019 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 131-2.019 

 
 

 AQUISIÇÃO AQUISIÇÃO DE BOLAS DE FUTEBOL DE CAMPO, BOLAS DE FUTEBOL DE 
SALÃO, BOLAS DE VOLEI, REDE DE FUTSAL EM NYLON, PARA SUPRIR NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DESTE MUNICÍPIO DE 
ITAGUAJÉ-PR, R$ 4.710,00 (quatro mil e setecentos e dez reais). 

 
 

1-FORNECEDOR:  
 
FORNECEDOR: KUADRADUS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA-ME 
CNPJ: 03.775.336/0001-14 
ENDEREÇO: Av. Distrito Federal, 1320 - CEP 87701-310 
CIDADE: PARANAVAI - PR  

 
 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 

 
 

Itaguajé, 10 de dezembro de 2019 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
                                           Prefeito Municipal 

 
 

Publique -se 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.

Itaguajé, 10 de dezembro de 2019

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                                           Prefeito Municipal

Publique se

7.2.057.3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

Estado do Paraná. 

    Itaguajé, 10 de Dezembro de 2019.

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal                                

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Comarca de Colorado – Estado do Paraná. 

    Itaguajé, 10 de Dezembro de 2019.

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal                                

EXTRATO DO CONTRATO N° 127/2019

23.121.920/0001-63
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177  Centro -  CEP: 87.185- 000  CNPJ. 75.731.000/0001-60 

 

PORTARIA Nº 68/2019 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
R E S O L V E: 

 
Artigo 1º - Conceder aos funcionários públicos municipais, abaixo 

discriminados, férias regulamentares. 

 
PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

Guilherme Henrique Cordeiro 07/05/18 à 06/05/19 06/01/20 à 04/02/20 
Amanda Bruschi Catellani 11/02/18 à 10/02/19 20/12/19 à 18/01/20 
Alessandra Aparecida Farias 08/01/18 à 07/01/19 23/12/19 à 21/01/20 
Erica Paula S. Vernillo Pacco 12/07/16 à 11/07/17 13/01/20 à 11/02/20 
Clesio Aparecido Brambilla 05/04/17 à 04/04/18 18/12/19 à 16/01/20 
Milene Fernandes das N. Pereira 09/01/18 à 08/01/19 03/12/19 à 01/01/20 
Sueli da Silva Santos 15/08/18 à 14/08/19 16/12/19 à 14/01/20 
Lucia Oliveira B. Cavião 09/01/18 à 08/01/19 20/12/19 à 18/01/20 
Antonio Mansano Junior 02/01/18 à 01/01/19 23/12/19 à 21/01/20 
Claercio Herradon de Souza 11/02/18 à 10/02/19 06/01/20 à 04/02/20 
Aparecido Braz Ribeiro 25/02/18 à 24/02/19 23/12/19 à 21/01/20 
Vanderlei Ferreira Veronezi 12/12/17 à 11/12/18 23/12/19 à 21/01/20 
Geraldo José dos Santos 02/05/18 à 01/05/19 23/12/19 à 21/01/20 
José Roberto de Souza 12/12/18 à 11/12/19 23/12/19 à 21/01/20 

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrario.  
 

Paço Munic s 10 dias do mês 
de dezembro de 2019. 

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal  
 
 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
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EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 170/2019  MF. 
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº. 008/2019 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: C.B. DE MORAES & CIA LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa para execução da iluminação Pública da Avenida das 
Industrias  Parque Industrial, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço. 
VALOR: R$23.373,46 (vinte e três mil, trezentos e setenta e três reais e quarenta e seis 
centavos) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/12/2019 à 10/12/2020 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 10/12/2019. 
 

______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE

Exercício:  2019

** Elotech **
09/12/2019
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Decreto  nº 114/2019 de 22/11/2019

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 73.050,00 (setenta e três mil e 
cinqüenta reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1050/2018 de 
21/11/2018.

Suplementação

02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.00.000.0000.0.000. CHEFIA DE GABINETE
02.001.04.122.0003.2.002. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.000,00 6 - 3.3.90.33.00.00 01000
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
05.001.04.122.0003.2.006. DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.500,00 43 - 3.3.90.33.00.00 01000
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

 3.050,00 48 - 3.3.90.40.00.00 01000

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

 15.000,00 49 - 3.3.90.40.00.00 01511

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.001.12.361.0035.2.014. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

MATERIAL DE CONSUMO  4.000,00 131 - 3.3.90.30.00.00 01000
06.001.12.361.0035.2.020. PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR

MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 168 - 3.3.90.30.00.00 01000
06.001.12.365.0035.2.021. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 15.000,00 188 - 3.3.90.39.00.00 01104

06.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO DESPORTO AMADOR
06.002.27.812.0011.2.022. MANUTENÇÃO DO DESPORTO AMADOR

MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00 199 - 3.3.90.30.00.00 01000
MATERIAL DE CONSUMO  1.500,00 495 - 3.3.90.30.00.00 01556

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0012.2.025. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 10.000,00 219 - 3.3.90.32.00.00 01000

Total Suplementação:  73.050,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE

Exercício:  2019

** Elotech **
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Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
Redução

02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.00.000.0000.0.000. CHEFIA DE GABINETE
02.001.04.122.0003.2.002. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 1.050,00 8 - 3.3.90.39.00.00 01000

04.000.00.000.0000.0.000. PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
04.001.00.000.0000.0.000. PROCURADORIA JURÍDICA
04.001.04.122.0003.2.005. MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA JURÍDICA

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 2.000,00 24 - 3.1.90.11.00.00 01000

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
05.001.04.122.0003.2.008. DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

 2.000,00 67 - 3.1.90.94.00.00 01000

APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT 
ATUARIAL DO RPPS

 15.000,00 75 - 3.3.91.97.00.00 01511

05.001.04.122.0003.2.011. DIVISÃO DE CONTABILIDADE
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 5.000,00 95 - 3.1.90.11.00.00 01000

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

 3.000,00 102 - 3.3.90.40.00.00 01000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.001.12.361.0035.2.014. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 5.500,00 123 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  20.000,00 129 - 3.1.91.13.00.00 01000
06.001.12.365.0035.2.021. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  15.000,00 180 - 3.1.91.13.00.00 01104
06.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO DESPORTO AMADOR
06.002.27.812.0011.2.022. MANUTENÇÃO DO DESPORTO AMADOR

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 1.500,00 496 - 3.3.90.39.00.00 01556

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.002.08.244.0029.2.044. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS

MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00 311 - 3.3.90.30.00.00 01000
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO 

AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
09.001.15.452.0007.2.055. CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.000,00 372 - 3.3.90.33.00.00 01000

Total Redução:  73.050,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE

Exercício:  2019

** Elotech **
09/12/2019

Pág. 3/3Estado do Paraná                CNPJ 76.970.359/0001-53

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ , Estado do Paraná,
em  22 de novembro de 2019.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Artigo 3 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

REPUBLICAÇÃO
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DECRETO N. 135/2019 
 
Data: 10de dezembro de 2019 
 

Súmula: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar para despesa do setor de 
administraçãodo município de Paranacity-PR., e dá outras providências. 

 
SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita Municipal de 

Paranacity, Estado do Paraná, amparada pela Lei Municipal nº. 2.269 de 11/12/2018, 
 
DECRETA: 
 

Artigo 1º - Fica a chefe do Executivo Municipal autorizada a abrir no corrente 
exercício financeiro, crédito adicional suplementar no valor de R$ 44.200,00(quarenta e quatro mil e 
duzentos reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 
05.02.04.122.0003.2008 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 
3390390000 1000 78 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 44.200,00 

 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do crédito adicional 

suplementar de que trata o artigo anterior, será utilizada a anulação das dotações 
orçamentárias(art. 43, § 1º. Inciso III, Lei 4320/64) descritas abaixo: 

 
02.01.04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
3390140000 1000 16 Diárias – pessoal civil R$ 2.000,00 
3390300000 1000 17 Material de consumo R$ 1.600,00 
 
05.02.04.122.0003.2008 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 
3390460000 1000 82 Auxílio alimentação R$ 5.000,00 

 
06.02.28.843.0007.2086 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATUAL 
3290210000 1000 167 Juros sobre a dívida por contrato R$ 3.000,00 
3290220000 1000 171 Outros encargos sobre a dívida por contrato R$ 2.000,00 

 
07.03.23.452.0017.2099 MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO 
3390390000 1000 290 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 5.600,00 

 
09.02.12.361.0018.2044 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
3390300000 1000 514 Material de consumo R$ 5.000,00 

 
09.02.12.361.0018.2047 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
3390300000 1000 538 Material de consumo R$ 5.000,00 

 
09.02.12.365.0018.2048 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
3390300000 1000 570 Material de consumo R$ 15.000,00 

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, em 10 de 

dezembro de 2019. 
 
 

Sueli Terezinha Wanderbrook 
PREFEITA MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 7121/2019 
 

O Senhor MAURICIO APARECIDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Mandaguaçu, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando as pessoas aprovadas no 
Concurso Público nº 001/2019 e a necessidade de realização de exames e apresentação de 
documentação para o provimento dos cargos, segundo o Art.13, caput e §1º e Art.14 e seu parágrafo 
da Lei Municipal nº 1621/08 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mandaguaçu), 
 

DECRETA 
 

Art. 1º Fica convocado (A) para comparecer na sede da Prefeitura Municipal de 
Mandaguaçu na divisão de Pessoal, situado na Rua Bernardino Bogo nº 175, no prazo legal, a 
seguinte pessoa aprovada para o cargo abaixo relacionado: 

 
 

Para prestar serviços no Departamento de Saúde. 
COLOCAÇÃO NOME CARGO 

1º JENIFER JULIANA LOPES RIBEIRO AGENTE ADMINISTRATIVO 
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Mandaguaçu, 10 de dezembro de 2019. 
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DECRETO Nº 7122/2019 
 

O Senhor MAURICIO APARECIDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Mandaguaçu, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando as pessoas aprovadas no 
Concurso Público nº 001/2019 e a necessidade de realização de exames e apresentação de 
documentação para o provimento dos cargos, segundo o Art.13, caput e §1º e Art.14 e seu parágrafo 
da Lei Municipal nº 1621/08 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mandaguaçu), 
 

DECRETA 
 

Art. 1º Fica convocado (A) para comparecer na sede da Prefeitura Municipal de 
Mandaguaçu na divisão de Pessoal, situado na Rua Bernardino Bogo nº 175, no prazo legal, a 
seguinte pessoa aprovada para o cargo abaixo relacionado: 

 
 

Para prestar serviços no Departamento de Saúde. 
COLOCAÇÃO NOME CARGO 

3º ANDERSON DA COSTA OPERADOR DE MÁQUINA PESADA 
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Mandaguaçu, 10 de dezembro de 2019. 
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LEI Nº 2112/2019 
 

Dispõe sobre a desafetação e alteração de destinação de 
imóvel público, autoriza sua alienação e dá outras 
providencias. 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Mandaguaçu, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 

Municipal em Exercício, sanciono a seguinte LEI: 
 
Art. 1º Fica desafetada da categoria de bens de uso comum do povo e transferida para a 

categoria de bens dominiais do Município, o imóvel público consistente na área institucional 
constituída pela data de terras sob nº 01, da quadra nº 17, com área de 5.716,42 metros quadrados, 
situada no Jardim São Marcos, em Mandaguaçu, objeto da matricula nº 27.536, Livro 2-RG, do 
Cartório Imobiliário da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná. 

 
Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a alienar o bem imóvel 

especificado no artigo anterior, por venda, permuta ou dação em pagamento, para amortização de 
eventual débito em razão da aquisição de prédio para a instalação de unidades administrativas do 
Município. 

Parágrafo único. A alienação de que trata o caput do presente artigo dar-se-á por preço 
não inferior ao da respectiva avaliação procedida por comissão especialmente designada para esse 
fim, atendidas as disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 

Art. 3º Em razão da desafetação de que trata esta lei, fica o Serviço de Registro de Imóveis 
da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná, autorizado a proceder a competente averbação para 
o cancelamento da cláusula de inalienabilidade constante das condições do Registro nº 3 da 
Matrícula nº 27.536, Livro 2-RG.   

 

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação da presente lei correrão por conta de dotação 
orçamentária própria, suplementada se necessário. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Mandaguaçu, 10 de dezembro de 2019. 
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LEI Nº 2113/2019 

 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir 
imóvel destinado a instalação da sede do Poder 
Legislativo Municipal de Mandaguaçu e outras 
unidades administrativas municipais, e dá outras 
providências. 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Mandaguaçu, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 

Municipal em Exercício, sanciono a seguinte LEI: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir imóvel urbano situado na 

cidade de Mandaguaçu, destinado à instalação da sede do Poder Legislativo Municipal e unidades 
administrativas do Município. 

 
Art. 2º A aquisição de que trata o artigo anterior deverá obedecer, no que couber, ao 

competente processo licitatório previsto na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
precedida de avaliação prévia. 

 
Art. 3º Os recursos destinados ao pagamento do valor da compra advirão de dotações 

próprias previstas no orçamento do Município, e de recursos financeiros obtidos por eventual 
alienação de bens dominicais do Município. 

 
Art. 4º Para a execução da presente lei, em sendo necessário, fica o Poder Executivo 

Municipal autorizado a promover, através de decreto, as devidas adequações dentro das leis 
orçamentárias do Município e rever os instrumentos de programação financeira, assim como, em 
sendo necessário, abrir créditos adicionais suplementares e/ou especiais. 

 
Art. 5º O contido na presente lei deverá ser consignado na íntegra por ocasião da lavratura 

da competente escritura pública e observado nas condições de registro, no Ofício Imobiliário da 
Comarca. 

 
Art. 6º Fica revogada a Lei Municipal nº 2.038/18, de 17 de agosto de 2018. 
 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Mandaguaçu, 10 de dezembro de 2019. 
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LEI Nº 2114/2019 
 
 

Institui o FMT - Fundo Municipal do Trabalho do 
Município de Mandaguaçu, e dá outras providências. 

 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Mandaguaçu, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal em Exercício, sanciono a seguinte LEI: 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º Fica criado o Fundo Municipal do Trabalho do Município de Mandaguaçu - FMT, 
vinculado ao órgão responsável pela execução da Política do Trabalho, Emprego e Renda do 
Município, instrumento de natureza contábil, com a finalidade de destinar recursos para a gestão da 
respectiva política, em consonância ao Sistema Nacional de Emprego - SINE, nos termos das 
legislações vigentes. 

 
§ 1º São equivalentes para fins desta Lei as expressões Fundo Municipal do Trabalho do 

Município de Mandaguaçu, Fundo Municipal do Trabalho e a sigla FMT. 
 
§ 2º O FMT será orientado, controlado e fiscalizado pelo Conselho Municipal do Trabalho, 

Emprego e Renda – COMTER. 
 

CAPÍTULO II 
DOS RECURSOS DO FMT 

 
Art. 2º Constituem recursos do FMT: 
 

I - dotação específica consignada anualmente no orçamento municipal; 
II - os recursos provenientes do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, conforme o art. 11 da Lei 
Federal nº 13.667, de 2018; 
III - os créditos suplementares, especiais e extraordinários que lhe forem destinados; 
IV - os saldos de aplicações financeiras dos recursos alocados no Fundo; 
V - o superávit financeiro apurado ao final de cada exercício; 
VI - recursos oriundos de convênios firmados com órgãos e entidades de direito público e privado, 
nacionais ou estrangeiras; 
VII - doações, auxílios e contribuições que lhe venham a ser destinados; 
VIII - outros recursos que lhe forem destinados. 
 

Parágrafo Único. Os recursos financeiros destinados ao FMT serão depositados, 
obrigatoriamente, em conta especial de titularidade do Fundo, mantida em estabelecimento bancário 
oficial e movimentada pelo órgão responsável pela Política Municipal do Trabalho, Emprego e 
Renda.  
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CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FMT 
 

Art. 3º Os recursos do FMT serão aplicados em: 
 

I - despesas com a organização, implementação, manutenção, modernização e gestão da rede de 
atendimento do SINE no Município de Mandaguaçu; 
II - fomento ao trabalho, emprego e renda, tais como: 
a) instruir o trabalhador à percepção de seguro-desemprego;  
b) conectar agentes produtivos para o melhor aproveitamento da mão de obra;  
c) cadastrar os trabalhadores desempregados em sistema informatizado acessível ao conjunto das 
unidades do SINE;  
d) promover a certificação profissional, por meio de parcerias com instituições públicas e/ou 
privadas;  
e) promover a orientação e a qualificação profissional;  
f) prestar assistência a trabalhadores resgatados de situação análoga a de escravo;  
g) fomentar o empreendedorismo, geração de trabalho, emprego e renda, o assessoramento técnico 
ao trabalho autônomo, auto gestionário ou associado;  
h) outras ações a serem estabelecidas no Plano Municipal de Ações e Serviços;  
 
III - promoção de alternativas econômicas e sociais, oportunizando o empreendedorismo, o crédito 
para a geração de trabalho, emprego e renda, e o microcrédito produtivo orientado; 
IV - assessoramento técnico ao trabalho autônomo, auto gestionário ou associativo; 
V - programas e projetos específicos na área do trabalho, por entidades conveniadas, públicas ou 
privadas, previamente aprovados pelo COMTER; 
VI - despesas com o funcionamento do COMTER, exceto as de pessoal; 
VII - despesas com o deslocamento, hospedagem e alimentação dos Conselheiros para o exercício 
de suas funções, assim como para as comissões de trabalho e conferências; 
VIII - aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos e serviços necessários 
ao desenvolvimento dos programas e projetos; 
IX - reforma, ampliação, aquisição ou locação de imóveis para prestação de serviços de 
atendimento ao trabalhador; 
X - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento, administração e 
controle das ações e serviços no âmbito da Política Municipal do Trabalho, Emprego e Renda.  
Parágrafo único. É vedada a utilização dos recursos do FMT para pagamento de pessoal e 
gratificações de qualquer natureza a servidor público. 
 

CAPÍTULO IV 
DA ADMINISTRAÇÃO DO FMT 

 
Art. 4º O FMT será administrado pelo órgão responsável pela execução da Política 

Municipal do Trabalho, Emprego e Renda, cabendo ao seu dirigente as seguintes competências: 
 

I - exercer a função de ordenador de despesa; 
II - praticar todos os atos administrativos necessários à execução dos recursos do Fundo, 
relacionados com os sistemas de planejamento, financeiro ou administração geral; 
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III - autorizar a instauração e homologação de licitação, dispensa, ou demais procedimentos 
correlatos, nos termos da legislação aplicável à matéria; 
IV - assinar contratos, convênios e outros instrumentos congêneres de natureza jurídica; 
V - autorizar a emissão de notas de empenho, cheques e ordens de pagamento; 
VI – encaminhar ao COMTER relatório de execução das atividades, semestralmente; 
VII - submeter à apreciação e aprovação do COMTER, o relatório de gestão anual e a prestação de 
contas anual; 
VIII - encaminhar a prestação de contas anual do FMT aos órgãos competentes, nos prazos e na 
forma da legislação pertinente; 
IX – exercer outras atividades relacionadas à administração do FMT. 
 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 5º O Poder Executivo Municipal, caso necessário, ficara autorizado a regulamentar a 

presente lei por decreto. 
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Mandaguaçu, 10 de dezembro de 2019. 
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LEI Nº 2115/2019 
 

Dispõe sobre o Conselho Municipal do Trabalho, 
Emprego e Renda de Mandaguaçu, altera e revoga 
dispositivos da Lei Municipal nº 1.044, de 19 de 
dezembro de 1.997, e dá outras providências. 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Mandaguaçu, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 

Municipal em Exercício, sanciono a seguinte LEI: 
 
Art. 1º O artigo 1º da Lei Municipal nº 1.044/1997, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
 
“Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda de Mandaguaçu – 
COMTER, órgão colegiado de caráter permanente e deliberativo, que tem por finalidade 
estabelecer diretrizes e prioridades para as políticas públicas de emprego e renda no 
Município de Mandaguaçu, Estado do Paraná” (NR) 

 
Art. 2º Compete ao Conselho do Trabalho, Emprego e Renda - COMTER, exercer as 

seguintes atribuições: 
 

I - aprovar o seu Regimento Interno e submeter à homologação do Conselho Estadual do 
Trabalho; 

II – acompanhar, fiscalizar e aprovar o relatório de gestão do SINE, observando as 
diretrizes e normas emanadas pelo CODEFAT e pelo órgão federal responsável pela Política do 
Trabalho, Emprego e Renda; 

III - deliberar acerca da Política Municipal do Trabalho, Emprego e Renda, em 
consonância à Política Estadual e Nacional; 

IV - apreciar e aprovar o Plano de Ações e Serviços, a ser encaminhado pelo órgão 
responsável pela execução da Política do Trabalho, Emprego e Renda do Município; 

V - acompanhar, controlar e fiscalizar a execução da Política Municipal do Trabalho, 
Emprego e Renda, conforme normas e regulamentos vigentes; 

VI - apreciar e aprovar o relatório de gestão anual e a prestação de contas anual do órgão 
responsável pela execução da Política Municipal do Trabalho, Emprego e Renda; 

VII - apreciar e aprovar relatório de gestão anual que comprove a execução das ações 
relativas à utilização dos recursos do Fundo do Trabalho do Município; 

VIII - analisar as tendências do sistema produtivo no âmbito do município e seus reflexos 
na criação de postos de trabalho; 

IX - participar da elaboração das políticas públicas de fomento e geração de oportunidades 
de emprego e renda para o jovem no município, de acordo com os critérios definidos pelo 
CODEFAT- Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo do Trabalhador demais instâncias de 
formulação de políticas de trabalho e, especialmente, de primeiro emprego, objetivando a execução 
das ações integradas de alocação de mão de obra, qualificação profissional, reciclagem de 
informações sobre o mercado de trabalho e programas de apoio à geração de emprego e renda; 

X - propor medidas alternativas econômicas e sociais, geradoras de oportunidades de 
trabalho e renda, que minimizem os efeitos negativos dos ciclos econômicos e do desemprego 
estrutural sobre o mercado de trabalho; 

XI - articular com instituições e organizações públicas ou privadas, envolvidas com 
programas de geração de empregos e renda para o jovem, visando à integração das ações; 
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XII - manter parcerias com entidades de formação profissional, escolas públicas e 

privadas, universidades, entidades representativas de empregados e empregadores e organizações 
não governamentais, com vistas ao desenvolvimento de ações de qualificação profissional e 
assistência técnica; 

XIII - promover e incentivar a modernização das relações trabalhistas para a juventude, 
inclusive nas questões de segurança e saúde no trabalho; 

XIV - promover a articulação do sistema público de geração de primeiro emprego com as 
demais ações de políticas públicas para juventude nos âmbitos municipal, estadual e federal; 

XV - sugerir medidas que anulem ou reduzam os efeitos negativos sobre o mercado de 
trabalho, decorrentes das políticas públicas e das inovações tecnológicas; 

XVI - acompanhar as ações voltadas para a qualificação de mão de obra e para o 
aperfeiçoamento profissional, bem como a proposição de subsídios à formulação da política de 
formação profissional; 

XVII - acompanhar e deliberar sobre a aplicação dos recursos financeiros destinados aos 
programas de emprego e relações de trabalho, no município, em especial os oriundos do Fundo a 
Fundo, além de receber e analisar relatórios que poderão ser desenvolvidos com os projetos por ele 
financiados; 

XVIII - analisar e emitir parecer sobre o enquadramento de projetos de geração 
desemprego e renda, qualificação profissional e outros, nas diretrizes e prioridades do município, 
bem como o estabelecimento de diretivas já em concomitância com àquelas assentadas pelo 
Conselho Estadual do Trabalho, Emprego e Renda; 

XIX - realizar a promoção e o intercâmbio de informações com outros conselhos 
municipais, objetivando a integração e a obtenção de dados orientadores para as suas ações; 

XX - atuar como apoiador dos órgãos estadual e federal, responsáveis pela Política do 
Trabalho, Emprego e Renda, visando ao cumprimento do Decreto Federal no 5.598/2005 e suas 
alterações que regulamentam a contratação de aprendizes, e, ainda, propor alternativas jurídicas e 
sociais para garantir os preceitos da legislação trabalhista no que tange às condições de saúde e 
segurança e exploração do trabalho infantil; 

XXI - propor intervenções que auxiliem a inclusão das pessoas com deficiência no 
mercado de trabalho, objetivando a viabilização e cumprimento dos dispositivos legais; 

XXII - subsidiar, quando solicitado, as deliberações do Conselho Estadual do Trabalho, 
Emprego e Renda – CETER. 

XXIII - criar Grupo Técnico para assessoramento dos Conselheiros nos assuntos de sua 
competência. 

 
Art. 3º O Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda será composto de no 

mínimo 9 (nove) e, no máximo 18 (dezoito) membros titulares, em igual número de representantes 
dos trabalhadores, dos empregadores e do executivo municipal. 

 
§ 1º Para cada membro titular haverá um membro suplente pertencente ao mesmo 

órgão/entidade, podendo a qualquer tempo, a substituição dos respectivos indicados. 
 

§ 2º Caberá ao Governo Municipal indicar os seus respectivos representantes. 
 

§ 3º Os representantes, titulares e suplentes, dos trabalhadores e dos empregadores serão 
indicados pelas respectivas organizações, devendo os representantes dos trabalhadores respeitar o 
determinado no Art. 3 º da Lei Federal n º 11.648 de 31 de março de 2018. 
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§ 4º Os membros titulares e suplentes, indicados formalmente pelas entidades 

representativas e pelo município, serão nomeados pelo Prefeito Municipal, para um período de 
quatro anos, permitida a recondução. 

 
§ 5º A função dos membros do COMTER não será remunerada, sendo considerado 

relevante serviço prestado ao município. 
 

§ 6º A Presidência e a Vice-Presidência do Conselho serão exercidas em sistema de 
rodízio, entre as bancadas do executivo, dos trabalhadores e dos empregadores, tendo o mandato a 
duração de 24 (vinte e quatro) meses, sendo vedada a recondução para período consecutivo. 

 
§ 7º No caso de vacância da Presidência, caberá ao Colegiado eleger um novo Presidente 

para completar o mandato do antecessor, dentre os membros da mesma bancada, garantindo o 
sistema de rodízio, ficando assegurada a continuidade da atuação do Vice-Presidente até o final de 
seu mandato. 

 
§ 8º O Secretário-Executivo do Conselho e seu substituto serão designados para a 

respectiva função, dentre servidores do órgão responsável pela área do trabalho, emprego e renda, 
cujo ato deverá ser publicado na imprensa oficial local. 

 
Art. 4º A Secretaria Municipal da Indústria, Comércio e Turismo é o órgão responsável 

pela execução da Política Municipal do Trabalho, Emprego e Renda e prestará todo o apoio técnico 
e administrativo, bem como o local e a infraestrutura necessários ao pleno funcionamento do 
Conselho. 
 

Art. 5º A organização e o funcionamento do Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e 
Renda - COMTER serão disciplinados em Regimento Interno, a ser aprovado por maioria absoluta 
de seus membros efetivos, no prazo máximo de noventa dias, a contar da data de sua instalação.  

 
§ 1º Poderá ser prevista no Regimento Interno a criação de grupos temáticos pelo tempo 

que o exigirem as necessidades administrativas, programáticas, entre outras. 
 
§ 2º A presidência e a Vice-presidência do Conselho, eleitas bienalmente por maioria 

absoluta de votos dos seus membros, será alternada entre as representações dos trabalhadores, dos 
empregadores e do Governo, sendo vedada a recondução para período consecutivo. 

 
§ 3º A eleição da presidência e da vice-presidência do Conselho deverá ser formalizada 

mediante resolução do Colegiado, publicada na imprensa oficial local, se houver, e no sítio oficial 
local na Internet. 

 
§ 4º No caso de vacância da presidência, caberá ao Colegiado realizar eleição de um novo 

Presidente, para completar o mandato do antecessor, dentre os membros da mesma bancada, 
garantindo o sistema de rodízio, ficando assegurada a continuidade da atuação do Vice-Presidente 
até o final de seu mandato. 

 
§ 5º Cabe ao Presidente do Conselho: 

 
I – presidir as sessões plenárias, orientar os debates, colher os votos e votar;  
II – emitir voto de qualidade nos casos de empate; 
III – convocar reuniões ordinárias e extraordinárias; 
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IV – solicitar informações, estudos e/ou pareceres sobre matérias de interesse do Conselho; 
V – conceder vista de matéria constante de pauta; 
VI - decidir, "ad referendum" do Conselho, quando se tratar de matéria inadiável e não 

houver tempo hábil para a realização de reunião, devendo dar imediato conhecimento da decisão 
aos membros do Colegiado; 

VII – prestar, em nome do Conselho, todas as informações relativas à gestão dos recursos 
do respectivo Fundo Municipal do Trabalho, especialmente os provenientes do FAT; 

VIII – expedir todos os atos necessários ao desempenho de suas atribuições; e 
IX – cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno do Conselho e demais normas atinentes 

à matéria. 
 

§ 6º A decisão de que trata o inciso VI deste artigo será submetida à homologação do 
Conselho, na primeira reunião subsequente. 

 
§ 7º O Secretário-Executivo e seu substituto serão formalmente designados para a 

respectiva função, dentre servidores públicos do Município, cujo ato deverá ser publicado na 
imprensa oficial local, se houver, e no sítio oficial local na Internet. 

 
§ 8º Caberá à Secretaria Executiva do Conselho: 

 
I - preparar as pautas e secretariar as reuniões do Conselho; 
II - agendar as reuniões do Conselho e encaminhar a seus membros os documentos a serem 

analisados; 
III - expedir ato de convocação para reunião extraordinária, por determinação do 

Presidente do Conselho; 
IV - encaminhar, às entidades representadas no Conselho, cópias das atas das reuniões 

ordinárias e extraordinárias; 
V - preparar e controlar a publicação de todas as deliberações proferidas pelo Conselho; 
VI – sistematizar dados e informações e promover a elaboração de relatórios que permitam 

a aprovação, a execução e o acompanhamento da Política de Trabalho, Emprego e Renda e a gestão 
do Fundo Municipal do Trabalho pelo Conselho; e 

VII - executar outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo Conselho. 
 

§ 9º Ao Secretário-Executivo do Conselho compete: 
 

I - coordenar, supervisionar e controlar a execução das atividades técnico-administrativas 
da Secretaria Executiva; 

II - secretariar as reuniões plenárias do Conselho, lavrando e assinando as respectivas atas; 
III - cumprir e fazer cumprir as instruções emanadas da Presidência do Conselho; 
IV - minutar as resoluções a serem submetidas à deliberação do Conselho; 
V - constituir grupos técnicos, conforme deliberação do Conselho; 
VI - promover a cooperação entre a Secretaria Executiva, as áreas técnicas do órgão que 

exerce a Secretaria Executiva, bem assim com as assessorias técnicas das entidades e órgãos 
representados no Conselho; 

VII – cadastrar e manter atualizados os dados, informações e documentos do Conselho no 
Sistema de Gestão dos Conselhos de Trabalho, Emprego e Renda – SG - COMTER; 

VIII - assessorar o presidente do Conselho nos assuntos referentes à sua competência; e 
IX - cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno do Conselho local. 
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Art. 6º O Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda reunir-se-á: 

 
§ 1º Ordinariamente, a cada trimestre, por convocação de seu Presidente; e  

 
§ 2º Extraordinariamente, a qualquer tempo, por convocação de seu Presidente ou de 1/3 

de seus membros. 
 

§ 3º As reuniões ordinárias/extraordinárias do Conselho serão iniciadas com o quórum 
mínimo de dois terços de seus membros.” 

 
§ 4º As reuniões ordinárias deliberativas do Conselho serão realizadas em dia, hora e local 

marcados com antecedência mínima de 15 (quinze) dias. 
 

§ 5º Os membros do Conselho deverão receber, com antecedência mínima de 7 (sete) dias 
úteis da reunião ordinária, a ata da reunião que a precedeu, a pauta, e, em avulso, a documentação 
relativa às matérias que dela constarem. 

 
§ 6º As deliberações do Conselho deverão ser tomadas por maioria simples de votos, 

observado o quórum mínimo, de que trata o § 3º, deste artigo, cabendo ao Presidente voto de 
qualidade. 

 
§ 7º As deliberações terão a forma de resolução, devendo ser expedidas em ordem 

numérica e publicadas em órgão da imprensa oficial local, se houver, e no sítio oficial local na 
Internet. 

 
§ 8º É obrigatória a confecção de atas das reuniões do Conselho, as quais deverão ser 

arquivadas na respectiva Secretaria Executiva para efeito de consulta e disponibilizadas no sítio 
oficial local na internet. 

 
Art. 7º No prazo de até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da presente lei, deverá o 

Regimento Interno do Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda de Mandaguaçu – 
COMTER ser revisto e adequado conforme esta lei. 

 
Art. 8º Ficam revogados os artigos 2º ao 9º da Lei Municipal nº 1.044/97, de 19 de 

dezembro de 1997. 
 
Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Mandaguaçu, 10 de dezembro de 2019. 
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LEI Nº 2116/2019 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar termo de 
fomento com a Associação Maringaense dos Autistas – AMA 
e dá outras providências. 

 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Mandaguaçu, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal em Exercício, sanciono a seguinte LEI: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado através da Resolução nº 002/2019, a firmar 

Termo de Fomento com a AMA – Associação Maringaense dos Autistas, com vigência de 12 meses, 
objetivando o repasse mensal de recursos à entidade por parte do Município de Mandaguaçu para a 
manutenção da entidade que presta atendimento educacional às pessoas com Transtorno do Espectro Autista - 
TEA, podendo ser aditivado a critério da administração pública. 

 
Art. 2º O recurso municipal para o pagamento do valor previsto no termo de fomento, advirá do 

orçamento geral do município para o exercício de 2020, onerando a seguinte despesa orçamentária 
08.02.12.367.0013.2.043.  

3.3.50.43.00.00 Subvenção Social. 
 
Art. 3º A entidade beneficiada deverá atender os critérios pertinentes a formalização, a execução, a 

fiscalização e a prestação de contas das transferências de recursos financeiros referidos, em consonância com a 
Lei Federal nº 13.019/2014 de 31 de julho de 2014, Decreto Municipal sob nº 6330/2017 e demais normas 
aplicadas à matéria. 

 
Art. 4º A entidade deverá prestar contas dos recursos repassados junto ao Sistema Integrado de 

Transferência – SIT, nos termos da Resolução nº 028/2011 de 06 de outubro de 2011 e Instrução Normativa nº 
061/2011 de 01 de dezembro de 2011 emitidos pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 
Art. 5º A subvenção concedida nos termos desta Lei ficará sujeita a fiscalização e controle pelo 

gestor, nos termos do inciso VI do artigo 2º da Lei Federal nº 13.019/2014 e inciso IX do artigo 3º do Decreto 
Municipal sob nº 6330/2017, que deverá cumprir as obrigações previstas no artigo 61 e 62 da Lei Federal sob 
nº 13.019/2014 e artigo 44 do Decreto Municipal sob nº 6330/2017. 

 
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Mandaguaçu, 10 de dezembro de 2019. 
 
 

 



CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE SANTO INÁCIO - PR 

 
RESOLUÇÃO 13 /2019 

 
                          O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SANTO INÁCIO-PR , no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Federal nº 8.069/90 e Leis Municipal 
nº 1124/2015  e pela Lei 1213/2019, RESOLVE: 
 
       Art. 1º- Exonerar o Conselheiro Tutelar SERGIO SEFRIAN a pedido 
próprio, a partir do dia 10/12/2019; 
 
         Art.2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

   Santo Inácio,10 de Dezembro de 2019. 
 

____________________________ 
Terezinha Zeloí Souza Correa 

Presidente do CMDCA 

nto Inácio,10

____________________________
Terezinha Zeloí Souza Correa

Presidente do CMDCA
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Decreto  nº 123/2019 de 10/12/2019

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 175.730,00 (cento e setenta e 
cinco mil setecentos e trinta reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1050/2018 de 
21/11/2018.

Suplementação

02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.00.000.0000.0.000. CHEFIA DE GABINETE
02.001.04.122.0003.2.002. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.170,00 2 - 3.1.90.13.00.00 01000
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
05.001.04.122.0003.2.006. DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  18.000,00 35 - 3.1.90.13.00.00 01000
05.001.04.122.0003.2.012. DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 1.800,00 111 - 3.3.90.39.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0012.2.025. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 127.000,00 209 - 3.1.90.11.00.00 01303

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

09.001.15.452.0007.2.057. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 3.700,00 390 - 3.1.90.11.00.00 01000

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL

 2.500,00 392 - 3.1.90.16.00.00 01000

09.001.15.452.0007.2.059. MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 5.560,00 436 - 3.3.90.39.00.00 01504

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 13.000,00 437 - 3.3.90.39.00.00 01507

09.001.15.452.0007.2.061. MANUTENÇÃO DO MATADOURO MUNICIPAL
MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00 451 - 3.3.90.30.00.00 01000
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Total Suplementação:  175.730,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
Redução

02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.00.000.0000.0.000. CHEFIA DE GABINETE
02.001.04.122.0003.2.002. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00 3 - 3.1.91.13.00.00 01000
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
05.001.04.122.0003.2.006. DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00 51 - 4.4.90.52.00.00 01000
05.001.04.122.0003.2.009. DIVISÃO DE PATRIMÔNIO E ALMOXARIFADO

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00 84 - 4.4.90.52.00.00 01000
05.001.04.122.0003.2.010. DIVISÃO DE TESOURARIA

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  4.000,00 93 - 4.4.90.52.00.00 01000
05.001.04.122.0003.2.011. DIVISÃO DE CONTABILIDADE

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  19.000,00 103 - 4.4.90.52.00.00 01000
05.001.04.122.0003.2.012. DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  3.000,00 113 - 3.3.90.93.00.00 01000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00 114 - 4.4.90.52.00.00 01000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.001.12.361.0035.2.014. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 1.800,00 123 - 3.1.90.11.00.00 01000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00 140 - 4.4.90.52.00.00 01000
06.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO DESPORTO AMADOR
06.002.27.812.0011.2.022. MANUTENÇÃO DO DESPORTO AMADOR

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00 205 - 4.4.90.52.00.00 01000
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0012.2.025. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 1.930,00 208 - 3.1.90.11.00.00 01000

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL

 18.000,00 213 - 3.1.90.16.00.00 01303

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  30.000,00 215 - 3.1.91.13.00.00 01303
MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 217 - 3.3.90.30.00.00 01303
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 6.000,00 220 - 3.3.90.32.00.00 01303

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  9.000,00 222 - 3.3.90.33.00.00 01303
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 2.000,00 225 - 3.3.90.36.00.00 01303

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
08.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE
08.001.08.243.0029.2.046. CONSELHO DO MENOR ADOLESCENTE

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00 303 - 4.4.90.52.00.00 01000
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08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.002.08.244.0029.2.044. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 5.000,00 305 - 3.1.90.11.00.00 01000

AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES  2.000,00 317 - 3.3.95.18.00.00 01000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  4.000,00 318 - 4.4.90.52.00.00 01000

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

09.001.15.452.0007.2.057. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 10.000,00 396 - 3.3.71.70.00.00 01000

Total Redução:  175.730,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ , Estado do Paraná,
em  10 de dezembro de 2019.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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 O  l icenciamento 
encerra uma longa jornada 
materializada pela aquisi-
ção de conhecimentos pro-
fi ssionais e pela melhoria 
da formação social de cada 
atirador
 Na ú l t ima sexta 
(29),  o T iro de Guerra 
(TG 05-016) realizou a So-
lenidade de licenciamento 
do contingente matriculado 
no corrente ano de instru-
ção. O evento foi marcado 
pela presença de familiares 
e amigos dos Atiradores. 
 Na ocasião, autori-
dades públicas e munícipes 
foram agraciadas com o 
“Diploma de Amigo do Tiro 

Tiro de Guerra realiza Formatura de 
Licenciamento da Turma de Atiradores de 2019

NOVA ESPERANÇA

AVENIDA BRASIL , 244, NOVA ESPERANÇAde Guerra”, que simboli-
za o reconhecimento aos 
serviços prestados ao TG, 
as parcerias firmadas e 
o apoio recebido duran-
te o ano. Foram premia-
dos também os atiradores 
destaques do ano, com 
diplomas e medalhas, aos 
quais foram ressaltados 
pelo Chefe da Instrução do 
Tiro de Guerra, 1º Sargen-
to Fabiano, a importância 
daqueles que mantiveram 
excelentes atividades.
 Simbolizando o fi m 
das atividades do ano de 
instrução, os atiradores 
realizaram pela última vez 
a tradicional troca do unifor-

me militar pela roupa civil, 
marcando a passagem da 
vida militar para a vida civil.  
Segundo o Chefe de Ins-
trução Fabiano, os jovens 
atiradores agora “transmi-
tirão para a sociedade em 
todos os níveis, os ensina-
mentos e as orientações 
que obtiveram no decorrer 

do ano, como patriotismo 
e cidadania; e se portarem 
como cidadãos de bem, 
na construção de uma 
sociedade justa e iguali-
tária, com valores e prin-
cípios que nortearão suas 
vidas, daquele momento 
em diante.”Fotos: Stúdio 
Brasil Digital (Maringá).

 A agência reabre suas 
portas completamente revitali-
zada, foram realizadas melho-
rias na estrutura da unidade 
para atender o público que 
busca serviços relacionados ao 
mercado de trabalho. O recurso 
para a reforma é do Governo 
do Estado, e foi viabilizado 
pelo deputado Tiago Amaral 
em parceria com a prefeitura 
do município. A inauguração 
acontecerá ainda este mês.
 Foi realizada a troca 
completa do teto e pisos, além 
de melhorias estruturais com a 
modernização da fi ação elétrica 
e dos encanamentos. O prédio 
também recebeu pintura e no-
vos móveis. Segundo o prefeito 
do município, André Luis Bovo, 
a reforma era uma prioridade. 
“Essa foi umas das primeiras 
solicitações que fi z ao depu-
tado Tiago Amaral. Não tinha 
condições de continuar como 
estava, chovendo dentro das 

Agência do Trabalhador de 
São Jorge do Ivaí é reformada

salas, sem capacidade elétri-
ca. É uma vitória ver essa obra 
concluída”, afi rma o prefeito.
E a agência do trabalhador de 
São Jorge do Ivaí não merece 
nada menos do que isso. No 
primeiro semestre desse ano, a 
agência fi cou em segundo lugar 
entre 220 agências do Paraná 
em vagas de trabalho preen-
chidas, e em primeiro lugar 
entre as agências da regional 
de Maringá. 
 Para o reconhecimen-
to, são considerados o número 
de vagas ofertadas em relação 
a População Economicamente 
Ativa (PEA). No período, foram 
realizados 510 encaminha-
mentos, desses, 60% foram 
recolocados no mercado de 
trabalho. Entre as principais 
vagas ofertadas no município 
estão serviços gerais, na área 
de vendas e operação de má-
quinas. São Jorge do Ivai tem 
5.551 moradores.

Para Suelí Sala, secretária do 
trabalho de São Jorge do Ivaí, 
a reforma do prédio vai garantir 
conforto para quem busca em-
prego e também para a equipe. 
“Benefi cia muito a qualidade do 
trabalho, tanto para nós quanto 
para quem vem nos procurar. 
O trabalhador entra aqui em 
busca de esperança, de um re-
começo, e é importante que ele 
seja recebido em um ambiente 
bonito e acolhedor. Todos os co-
laboradores estão empolgados 
em voltar a trabalhar no novo 
prédio”, conta Suelí.
 A inauguração será 
ainda esse mês, até lá, a agên-
cia do trabalhador estará fun-
cionando em uma sala na 
prefeitura do município.

COMO FUNCIONA
 Para se candidatar às 
vagas, o interessado deve com-
parecer à Agência do Trabalha-
dor e levar a Carteira de Trabalho 
e documentos pessoais, como 

carteira de Identidade e CPF.
 Na unidade é feito o ca-
dastro do trabalhador e, se hou-
ver uma vaga compatível com 
o seu perfi l, imediatamente ele 
receberá uma carta de encami-
nhamento para uma empresa. 
A partir daí, o processo seletivo 
obedece aos critérios defi nidos 
pelo empregador.

SAINDO NA FRENTE
 Recentemente, São 
Jorge do Ivaí fi cou em 1º lugar 
no ranking com a melhor ges-
tão fi scal do Paraná e em 7º 
lugar no ranking nacional no 
tradicional estudo do Índice 
Firjan de Gestão Fiscal (IFGF) 
de 2019. O Índice Firjan de 
Gestão Fiscal - IFGF analisa as 
contas das cidades brasileiras 
por meio de quatro indicadores, 
com base em dados ofi ciais. 
São Jorge do Ivai deixou para 
trás centenas de municípios pa-
ranaenses e desbancou 5.530 
municípios do Brasil.

 O programa Cidade 
Empreendedora é uma iniciativa 
do Sebrae Paraná e tem como 
objetivo a implantação de políti-
cas de desenvolvimento em eixos 
estratégicos de municípios. É uma 
solução ideal para municípios 
interessados em transformar a 
situação econômica em que se 
encontram, ampliando o ambien-
te de negócios.
 Nos dias 29 e 30 de ou-
tubro na cidade de Foz do Iguaçu 
(PR), a Sala do Empreendedor 
de Nova Esperança foi premiada 
na Categoria Ouro do programa 
Cidade Empreendedora. A pre-
miação aconteceu no Encontro 
Estadual de Agentes de Crédito 
e Desenvolvimento – encontro 
que busca promover a capaci-
tação e integração dos agentes 

Sala do Empreendedor de Nova Esperança recebe prêmio na Categoria 
Ouro no Encontro Estadual de Agentes de Crédito e Desenvolvimento

de desenvolvimento municipal e 
crédito – onde o Agente de Cré-
dito e Desenvolvimento, Carlos 
André Tona Mouro e a Agente 
de Desenvolvimento, Verônica 
Fazolim Koga representaram o 
município. 
 O programa Cidade Em-
preendedora incentiva o empre-
endedorismo nos municípios em 
parceria com o Sebrae. Para que o 
programa aconteça é formado um 
comitê gestor com agentes de de-
senvolvimento com representantes 
do poder público e da Associação 
Comercial, que trabalham com a 
prefeitura e os pequenos negócios 
a fi m de fomentar o empreendedo-
rismo na região.
 Os municípios seleciona-
dos são contemplados com ações 
de capacitação para agentes de 

Nova Esperança, junta-
mente com outros mu-
nicípios do Paraná, foi 

reconhecida pelas boas 
práticas que realiza na 

implementação da 
Lei Geral das MPE’s

desenvolvimento, simplificação 
de procedimentos para o surgi-
mento de empresas, com base 
nos indicadores locais. A intenção 
do programa é favorecer cada vez 
mais os pequenos negócios das 
cidades participantes, criando 
um ambiente mais favorável para 
o crescimento econômico onde o 
capital permanece no município, 
o que gera um círculo virtuoso. 
 A Sala do empreendedor 
de Nova Esperança, com base 
no Índice de Desenvolvimento do 
Programa Cidade Empreendedora 
(IDCE) – indicador que monitora a 
Lei Geral das Micro e Pequenas 
Empresas (MPE’S) –, alcançou 
a premiação Ouro, resultado das 
ações que cooperaram na simpli-
fi cação, desburocratização, me-
lhora do ambiente institucional, 

acesso a mercados, crédito, entre 
outros. Destacou-se também na 
capacitação e acolhimento dos 
pequenos empreendedores do 
município.

ANTES DEPOIS
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No masculino da prova com percurso de 5k, o destaque vai para um filho da terra, in-
tegrante do grupo Vida Corrida WILLIAN DE OLIVERA ANDRADE precisou de apenas 
17 minutos e 58 segundos para concluir o percurso, equipe Vida Corrida no lugar 

mais alto do pódio. Confira abaixo o pódio completo com os cinco melhores dos 5k.

CRUZEIRO DO SUL, REALIZA A 3ª CORRIDA DA CAPITAL DO OVO

➲

Nova Esperança, 4ª feira, 11 de dezembro de 2019 Nova Esperança: Edição 3137   Colorado: Edição 2224 12

Domingo, dia (08/12) foi dia de uma das cor-
ridas mais esperadas do ano, foi dia da 3ª 
Corrida da Capital do Ovo – Cruzeiro do Sul. 

A corrida que traz a simplicidade de uma pequena 
cidade do interior, mas como sabem receber bem 
esse pessoal, uma cidade e uma corrida muito acol-
hedora. Ponto de encontro é logo na entrada da 
cidade, logo depois do imponente pórtico e belo e 
também aconchegado Parque Ecológico. 

De cara fomos recebido com uma big mesa de 

café da manhã, difícil até de escolher em meio a 
tanta coisa gostosa, o espaço abriga muito bem 
as tendas dos grupos de corrida e ainda ofer-
ece estrutura de banheiro. Detalhe, a corrida da 
Capital do Ovo é seleta, não é do tipo que busca 
recorde de inscritos e sim, preocupa sempre em 
melhorar a qualidade a cada edição. Nesse lema, 
esse ano não foi diferente e vimos grandes avan-
ços das primeiras edições. 

A prova oferece percursos de 5k e 10k, esse ano 

diferente das primeiras edições, largou e chegou no 
Parque ecológico, mas manteve a característica 
de ser quase totalmente rural (estrada de terra). A 
largada foi pontualmente às 8:00 horas, cerca de 
600 metros no asfalto até ganhar o poeirão, per-
curso pesado mas com um visual muito bacana. A 
prova dá um show de premiação com troféu para 
os cinco primeiros no geral das duas provas e 
para os três primeiros de todas as categorias faixa 
etária e claro, a categoria especial que premia o 

grupo Vida Corrida que é o idealizador e respon-
sável pela gestão da prova. A prova conta ainda 
com o apoio de várias empresas patrocinadoras e 
o apoio fundamental da Prefeitura de Cruzeiro do 
Sul, destaque inclusive pela presença do Prefeito 
Ademir Mulon, do Vice-Prefeito César Sugigan, 
dos Vereadores Sonia Senra (Presidente) Gordin-
ho da Vila Rural;o Secretário de Esportes Nivaldo 
(Boiadeiro) e o vereador Nenca (Romildo Alves) de 
Paranacity  na premiação dos atletas. 

Todo município pode! Cruzeiro do Sul valoriza a marca de Capital do Ovo. Dentro do pensamento do Professor Jacó Gimennes da RETUR de que não existe município sem atrativos, cabe a cada município ocupar seu espaço. Assim, tal qual Maripá é a cidade 
das Orquídeas e Barbosa Ferraz é a Capital do Crochê, o município de Cruzeiro do Sul está promovendo evento esportivo com olhar turístico. Banhado pelo Rio Pirapó pode dar a Cruzeiro do Sul o diferencial de município lindeiro e agregar a Economia do Ovo, 

o lazer das águas doces e assim se integrando aos municípios vizinhos que se uniram pelos “Lagos Sertanejos”. O importante é ter orgulho pelo município e cantar aos quatro cantos aquilo que tem de bom e melhor....pois, alguém vai se interessar

A prova sempre atrai grandes atletas de toda a região, sempre com grandes disputas e 
essa edição não foi diferente. No masculino da prova com percurso de 10k, o destaque 
vai para ABIIDEL RENAN MARTINS, Coach da Equipe Superação e atleta da Acorremar 

de Maringá, Martins concluiu o duro percurso com o tempo de 35 minutos e 11 segundos. 
Confira abaixo os cinco melhores dos 10k de Cruzeiro. Pódio Geral 5k - Foto: Sandro CabralT

COL. NOME ATLETA TEMPO
1º ABIIDEL RENAN MARTINS 35:11
2º ADRIANO CANDIDO DE OLIVEIRA 35:54
3º LUCIANO MIGUEL DOS SANTOS 39:04
4º VALDECIR DE OLIVIERA 39:13
5º ANSELMO BEZERRA CAVALCANTE 39:28

COL. NOME ATLETA TEMPO
1º WILLIAN DE OLIVEIRA ANDRADE 17:58
2º ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA 18:35
3º MARCELO DA SILVA LIMA 18:51
4º MARCOS FRANCISCO PEREIRA 19:33
5º RODRIGO RODRIGUES ALECRIM E SOUZA 19:47

Pódio Geral 10k - Foto: Sandro Cabral

Pódio Geral 5k - Foto: Sandro Cabral

No feminino dos 5k, o destaque vai para SIMONIELY SERATHIUK que concluiu a prova 
com o tempo de 20 minutos e 45 segundos. Simoniely é atleta da equipe Acorrenor 
de Paranavaí. Confira abaixo o pódio completo com as cinco melhores dos 5k.

COL. NOME ATLETA TEMPO
1ª SIMONIELY LILIAN ROVALCZUK SERATHIUK 20:45
2ª VERA LUCIA DE SOUZA SANTOS 23:14
3ª MARLENE APARECIDA FERREIRA 24:20
4ª ROSINEIDE ROSSATO BERCELINI 24:34
5ª VANESSA ARIELA DE ALCÂNTARA 24:50

No feminino da prova com percurso de 10k, fazendo a dobradinha Acorremar, o 
destaque vai para a Atleta mais popular de Maringá (eleita recentemente em voto 
popular pela ACIM), MICHELINI FRANÇA FERREIRA foi a primeira a cruzar a linha de 

chegada com o tempo de 42 minutos e 22 segundos. Mais uma vez Acorremar no lugar mais 
alto do pódio, confira abaixo o pódio com as cinco melhores dos 10k.

Pódio Geral 10k - Foto: Sandro Cabral

COL. NOME ATLETA TEMPO
1ª MICHELINI FRANÇA FERREIRA 42:22
2ª PAMELA NORRALIA DA SILVA 48:32
3ª VIVIANE SANTOS REIS 48:55
4ª ROSILDA FAZOLIN 50:32
5ª ALEXANDRA DE ALMEIDA GOUVEIA 51:28

A prova premiou ainda 
todas as categorias 
faixa etária os três 
grupos de corrida 
com o maior número 
de atletas inscritos, 
nessa modalidade 
o destaque vai para 
METROPOLITAN 
RUNNING grupo de 
Maringá que coloriu de 
vermelho a prova em 
Cruzeiro do Sul. 

Após a prova todos 
os atleta que 
adquiriram convites, 
puderam participar 
de uma grande 
confraternização com 
a melhor comida da 
região. Como eu disse 
no início da matéria, 
como sabem receber 
bem esse pessoal, 
grande festa regada 
com muito chope 
gelado...não disse....
eles são demais 
hehehe. 

Para encerrar não 
poderia deixar de 
destacar que ao 
final todos os atletas 
foram recebidos com 
muita água gelada, 
Gatorade, frutas e 
uma linda MEDALHA, 
isso mesmo, em letras 
maiúsculas e vista 
somente em grandes 
provas com algumas 
maratonas no Brasil....
realmente sensacional. 

Aproveitamos e 
parabenizamos a todos 
os que participaram da 
prova, em especial aos 
que subiram ao pódio. 
Parabéns também a 
todos os envolvidos 
na organização do 
evento....quem venha 
2020!!!  - Fonte: Texto 
e Fotos: EUCORRO.COM
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 63/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2019 

 
RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 63/2019 – P.M.P, NA FORMA DOS 

PARECERES DA LEI 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para Outros serviços e compras 
de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a parcela do mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma só vez: (Redação dada pela Lei 
nº 9.648, de 1998). 
 

OBJETO:  Locação de brinquedos para festividade do aniversário do município, sendo: space loop, 

barco Vick, Roda Estrela, Minhocão, Comboio, Calhambeque, Fusca, Jipe, Cama Elástica 4p e Cama 

Elástica (redonda).   

 
EMPRESA: Ana Carla Martins Dias 07474518937 
 
CNPJ: 35.717.474/0001-33 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
06.006.13.392.0032.2247.339039.0000 RED. 350 – Pessoa Jurídica 
 
 
 

PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 10 de Dezembro de 2019. 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 64/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 123/2019 

 
RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 64/2019 – P.M.P, NA FORMA DOS 

PARECERES DA LEI 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para Outros serviços e compras 
de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a parcela do mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma só vez: (Redação dada pela Lei 
nº 9.648, de 1998). 
 

OBJETO:  Aquisição de Material odontológico destinado ao atendimento gratuito a população de 

Paranapoema, junto a UBS.   

 
EMPRESA: Distribuidora de Medicamentos Boeing LTDA 
 
CNPJ: 30.547.487/0001-98 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 9.452,49 (nove mil e quatrocentos e cinquenta e dois reais e quarenta e 
nove centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
05.009.10.301.0048.2224.339030.0000 RED. 301 
 
 
 

PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 10 de Dezembro de 2019. 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 
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EXTRATO CONTRATO Nº 1236-872/2019 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: SANDRA C LOURENÇO SILVA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua/Av. 
Paranapanema nº 62, na Cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF n.º 
03.387.596/0001-12, neste ato representado por Sandra Cristina de Lourenço Silva, brasileira(a), casada, 
empresária(a), residente e domiciliado na Rua/Av. Barão de Monte Alegre, nº 389, na cidade de 
Paranapoema, Estado do Paraná, CEP.: 87.680-000, portador da Cédula de Identidade RG n.º 5.726.636-8, e 
do CPF/MF n.º 865.873.749-72, CEP: 87.680-000. 

Objeto: Aquisição de filtro e óleo para frota municipal. 
 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 02 (dois) meses, contados da 
assinatura do Contrato. 
 

VALOR: O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 14.680,00 (quatro mil e seiscentos e 

oitenta reais). 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
de dotações orçamentárias: 

05.009.10.301.0048.2224.339030.0000 RED. 301 
04.004.15.451.0014.2218.339030.0000 RED. 129 
 
 
 

 
 

Paranapoema, 10 de Dezembro de 2019. 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
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EXTRATO CONTRATO Nº 1239-875/2019 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: ANA CARLA MARTINS DIAS 07474518937, pessoa jurídica de direito privado incristo no 
CNPJ: 35.717.474/0001-33, com sede na Rua Ezequias Braz da Silva,949, na Cidade de Florestópolis– 
Estado do Paraná, neste ato representado por Ana Carla Martins Dias, brasileira(a), casada, 
empresária(a), residente e domiciliado na Rua Ezequias Braz da Silva, nº 949, na cidade de Florestopolis, 
Estado do Paraná, CEP.: 86.165-000, portador da Cédula de Identidade RG n.º 104028039, e do CPF/MF n.º 
074.745.189-37. 

Objeto: Locação de brinquedos para festividade do aniversário do município, sendo: space loop, 
barco Vick, Roda Estrela, Minhocão, Comboio, Calhambeque, Fusca, Jipe, Cama Elástica 4p e Cama 
Elástica (redonda). 
 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 02 (dois) meses, contados da 
assinatura do Contrato. 
 

VALOR: O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos 

reais). 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
de dotações orçamentárias: 

06.006.13.392.0032.2247.339039.0000 RED. 350 – Pessoa Jurídica 
 
 
 

 
 

Paranapoema, 10 de Dezembro de 2019. 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
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EXTRATO CONTRATO Nº 1240-876/2019 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BOEING LTDA, sediada na rua beira lago, 
número 78 no Município de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, CEP: 86150-000, representado por Oscar 
neto Boeing, brasileiro, empresário, casado, regime de comunhão parcial de bens, nascido em 01/12/1968, 
natural de Londrina – PR, residente e domiciliando na cidade de Cambé – Paraná, na Rua Bento Munhoz de 
Rocha Neto nº 325, Apto. 02, Bloco 6ª, condomínio residencial castelo branco, CEP 86.186-125. 

Objeto: Aquisição de Material odontológico destinado ao atendimento gratuito a população de 
Paranapoema, junto a UBS. 
 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 02 (dois) meses, contados da 
assinatura do Contrato. 
 

VALOR: O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 9.452,49 (nove mil e quatrocentos e 

cinquenta e dois reais e quarenta e nove centavos). 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
de dotações orçamentárias: 

05.009.10.301.0048.2224.339030.0000 RED. 301 
 
 
 

 
 

Paranapoema, 10 de Dezembro de 2019. 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 61/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2019 

 
RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 61/2019 – P.M.P, NA FORMA DOS 

PARECERES DA LEI 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para Outros serviços e compras 
de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a parcela do mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma só vez: (Redação dada pela Lei 
nº 9.648, de 1998). 
 

OBJETO:  Aquisição de filtro e óleo para frota municipal.   

 
EMPRESA: Sandra D Lourenço Silva 
 
CNPJ: 03.387.596/0001-12 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 14.680,00 (quatro mil e seiscentos e oitenta reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
05.009.10.301.0048.2224.339030.0000 RED. 301 
04.004.15.451.0014.2218.339030.0000 RED. 129 
 

 
 

PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 09 de Dezembro de 2019. 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 62/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2019 

 
RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 62/2019 – P.M.P, NA FORMA DOS 

PARECERES DA LEI 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para Outros serviços e compras 
de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a parcela do mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma só vez: (Redação dada pela Lei 
nº 9.648, de 1998). 
 

OBJETO:  Aquisição de fogos de artifícios para festividade de fim de ano, incluindo mão de obra do 

profissional blaster licenciado para montagem e realização de queima.   

 
EMPRESA: Valdir Pesca e Camping LTDA 
 
CNPJ: 05.149.301/0001-03 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 11.696,10 (onze mil e seiscentos e noventa e seis reais e dez centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
06.006.13.392.0032.2247.339030.0000 RED. 346 
 
 

 
 

PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 09 de Dezembro de 2019. 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 
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EXTRATO CONTRATO Nº 1238-874/2019 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: VALDIR PESCA E CAMPING LTDA, pessoa jurídica de direito privado incristo no CNPJ: 
05.149.301/0001-03, com sede na Av. Martin Luther King nº 2830, na Cidade de Paranavaí, Estado do 
Paraná, neste ato representado por Valdir Batista de Oliveira, brasileiro(a), casado, empresário(a), 
residente e domiciliado na Av. Martin Luther King, nº 2811, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, CEP.: 
87.708-130, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.858.256-2, e do CPF/MF n.º 325.505.889-91, CEP: 
87.708-130. 

Objeto: Aquisição de fogos de artifícios para festividade de fim de ano, incluindo mão de obra do 
profissional blaster licenciado para montagem e realização de queima. 
 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 02 (dois) meses, contados da 
assinatura do Contrato. 
 

VALOR: O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 11.696,10 (onze mil e seiscentos e 

noventa e seis reais e dez centavos). 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
de dotações orçamentárias: 

06.006.13.392.0032.2247.339030.0000 RED. 346 
 
 

 
 

Paranapoema, 10 de Dezembro de 2019. 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
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EXTRATO DE CONTRATO 

  

CONTRATO: Nº 407/2019. 

INEXIGIBILIDADE: Nº 087/2019. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 

CONTRATADA: FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR).  

OBJETIVO: REPASSE DE RECURSOS REFERENTE A RENOVAÇÃO DE PACTUAÇÃO DE 
AIH’S DOS MUNICIPIO DE OURIZONA. 
 
VALOR: R$ 52.062,00 (Cinquenta e dois mil e sessenta e dois reais). 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES. 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  
 
09.001.10.302.0007.2.025 Desenvolver Ações 
de Alta e Média Complex. Amb. E Hospitalar. 

Reduzido 378 – (fonte 494) – Demais despesas com 
Serviço Médico, Hospitalar, Odont. e Laboratorial 

 
 

Colorado - PR, 09 de Dezembro de 2019. 
 
 

    _________________________________                   ___________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho                       Marcos José Consalter de Mello 

    GESTOR FUNDO MUN. DE SAUDE                                              PREFEITO 
 

 

 
 
 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DA RATIFICAÇÃO  DA INEXIGIBILIDADE 
79/2019.  

  
 
A Prefeitura do Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna público a retificação da 
publicação da Ratificação , da inexigibilidade nº 79/2019, publicado no jornal o regional nº 3112 em 
15/09/2019, página 14, da referida data.  
 
Onde se lê:  
 PORTARIA Nº 1.288/GM/MS, DE 25 DE MAIO DE 2017. 
 
Leia-se: 
PORTARIA 2.254/GM/MS, DE 26 DE JULHO DE 2018. 
 
As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 

 
Colorado, 10 de Dezembro de 2019. 

 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 

As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas.

Colorado,

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

 
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DO CONTRATO Nº 322/2019 

DA INEXIGIBILIDADE 079/2019.  
  
 
A Prefeitura do Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna público a retificação da 
publicação de extrato do contrato nº 322/2019, da inexigibilidade nº 79/2019, publicado no jornal o 
regional nº 3113 em 18/09/2019, página 11, da referida data.  
 
 
Onde se lê:  
 PORTARIA Nº 1.288/GM/MS, DE 25 DE MAIO DE 2017. 
 
Leia-se: 
PORTARIA 2.254/GM/MS, DE 26 DE JULHO DE 2018. 
 
As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 
 

 
Colorado, 10 de Dezembro de 2019. 

 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DA RATIFICAÇÃO 

Colorado,

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

 1 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE REMANEJAMENTO DE RECURSOS 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 076/2019 

 
TERMO DE FOMENTO Nº 002/2019 

 
 
 

Contrato:_ nº 076/2019. 

Inexigibilidade:_ nº 010/2019. 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO. 
Contratada: ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE COLORADO. 
 
Objetivo:_ PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE REMANEJAMENTO DE RECURSOS REFERENTE 
RECURSO LIVRE, PARA AUXILIAR NA MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO DE 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES, NO CUSTEAMENTO DAS DESPESAS COM PESSOAL, ENCARGOS 
SOCIAIS E PATRONAL CONSTANTE NO PLANO DE TRABALHO/APLICAÇÃO DESTINADO A 
ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE COLORADO PARA EXERCÍCIO DE 2019. 
 
Do Valor: O presente termo aditivo tem como REMANEJAMENTO DE RECURSOS, o valor do 
contrato original, totalizando R$ 7.750,00 (Sete mil setecentos reais), a contar de 04 (quatro) de 
Dezembro de 2.019, do contrato original celebrado entre as partes aos 08 (oito) dias de março de dois 
mil e dezenove.  
 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _  
 
10.002.08.243.0009.6.033 – Desenvolver as  Atividades da Criança e Adolescente. 

Desdobramento: 

3.3.50.43.15.00 – Demais Entidades do Terceiro Setor para Promoção Gratuita da Saúde. 

           

Vigência: 31/12/2019. 

Colorado – PR, 04 de Dezembro 2019. 

 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 
 

DE PUBLICAÇÃO

Colorado – PR,

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Colorado - PR, 09 de Dezembro de 2019.

                 ___________________________
                     Marcos José Consalter de Mello

GESTOR FUNDO MUN. DE SAUDE                                             PREFEITO

________________________________________________________________________________ _____ _________ ____
Antônio Luiz de Oliveira Filho

GESTOR FUNDO MUN. DE SAUDE            
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 Chegou ao f im o 
calendário do futsal amador  
de Colorado.  Na última se-
mana, a  Diretoria de Espor-
tes de Colorado  promoveu 
a fi nal da categoria adulta, 
principal disputa da entida-
de. E, desta vez, o título do 
Campeonato  Adulto fi cou 
com uma equipe de  Im-
pacto Som/Gela Cuca.  Na 
grande decisão, a Impacto 
venceu o Vitória FC por 7 a 
1 e fi cou com a taça. 
 A  con qu i s ta  fo i 
muito celebrada porque  o 
Campeonato que iniciou 
em Outubro do corrente, 
contou com fortes equipes 
dentre elas: Made In Color 
FC – Papa Léguas FC – Nex-
tage – Silvia Modas/Lanch 
Bibi – Os Galaticos – Santa 
Clara -  Alto Alegre -  Fenix 
Colorado – Velho Barreiro 
– Atlético Colorado -  Ben-

Impacto Som /Gela Cuca é Campeão 
do Campeonato de Futsal de Colorado 

fi ca – Guapore – Aquarela 
Tintas e os fi nalistas Vitória 
FC e Impacto Som/Gela 
Cuca. Foram 55 partidas 
disputadas no recinto do  
Ginásio de Esportes Luiz 
Roberto Ferreira (centro) 
com jogos disputados todas 

as 3ª – 4ª e 6ª feiras , com 
portões abertos e sempre 
registrando um bom público 
prestigiando as equipes.  
 A ar tilharia ficou 
para a equipe do Impacto 
Som/Gela Cuca, com Gui-
lherme fazendo 19 gols e 

o Goleiro menois vazado 
foi Maycon do Santa Clara, 
sofrendo 21 gols. Na  Taça 
Colorado, teve como Cam-
peão a equipe de Alto Alegre 
e Vice-Campeão fi cou para a 
equipe Aquarela Tintas, com 
o resultado de 7 x 5.

 O dia do Fonoaudiólogo 
é comemorado anualmente no 
Brasil em 09 de Dezembro. A data 
celebra profi ssionais responsáveis 
pelo cuidado, estudo e prevenção 
de todas as doenças e distúrbios 
da linguagem humana, motricidade 
oral, audição, fala e escrita.
 A Fonoaudióloga Vanessa 
Silva completa 5 anos nesta profi ssão, 
se dedicando aos pacientes dos muni-
cípios de Inajá e Itaguajé que precisam 
vencer barreiras em todas as fases da 
vida. “O sentimento é de gratidão por 
poder transformar a qualidade de vida 
de tantas pessoas.” Parabéns a todos 
os colegas de profi ssão.

 Obras previstas de-
vem elevar o atendimento 
com os serviços de esgoto de 
70% para mais de 90%. Os 
investimentos, que passam 
de R$ 20 milhões, também 
garantirão a manutenção de 
100% de atendimento com 
água tratada
 A Sanepar vai inves-
tir cerca de R$ 20 milhões 
na ampliação dos sistemas 
de água e esgotamento 
sanitário de Nova Espe-
rança. O planejamento foi 
apresentado pelo diretor de 
Investimentos da compa-
nhia, Joel de Jesus Macedo, 
ao prefeito Moacir Olivatti. 
Após a conclusão das obras, 
o município terá mais de 
90% de atendimento com 
os serviços de coleta e tra-
tamento de esgoto. Os re-
cursos também garantirão 
a manutenção de 100% de 
atendimento com água tra-
tada.
 O diretor destacou 
que entre os investimentos 
previstos está a mudança 

Sanepar fará novos investimentos em Nova Esperança
da unidade de tratamento 
de esgoto para outro local. 
“Temos o compromisso de 
mudar a Estação de Trata-
mento de Esgoto (ETE) que 
fi ca muito próxima de uma 
nascente do município. Esta 
obra já estava prevista, mas 
estamos estudando a sua 
antecipação. Atualmente, 
atendemos 70% da cidade 
com esgoto e devemos, em 
breve, chegar perto da uni-
versalização”.
 De acordo com o 
prefeito, o atendimento as 
demandas da cidade na 
área de saneamento é muito 
importante. “Temos pro-
blemas sérios, em bairros 
que ainda não têm rede de 
esgoto. Além da fossa no 
quintal, as pessoas podem 
ter problemas de doenças e 
o serviço de esgoto é funda-
mental para evitar isso.”
 Olivatti acrescenta 
que a prefeitura pretende 
criar uma comissão para 
revisar o Plano Municipal de 
Saneamento (PMSB), discu-

tindo, junto com a população 
e a sociedade organizada, as 
metas futuras e as necessi-
dades do município para a 
área. “A comissão terá pes-
soas da sociedade, nossos 
funcionários qualifi cados e 
nossos engenheiros. Essa 
revisão tem que ser feita a 
cada quatro anos para que 
sejam atualizadas as de-
mandas de saneamento no 
plano.”
 Segundo o prefeito, 
as discussões e alterações 
propostas para o PMSB não 
se referem à renovação do 

contrato com a Sanepar, 
vigente até 2032. A revisão 
servirá de base para as ne-
gociações com a empresa, 
visando a assinatura de um 
Contrato de Programa mais 
moderno, com investimen-
tos e metas mais claros.
 “Os contratos anti-
gos não previam nada disso. 
Hoje, por força de lei, esta 
alteração é obrigatória e vai 
permitir que a população te-
nha um saneamento básico 
mais completo, com água 
tratada de qualidade, dimi-
nuindo assim a demanda na 

saúde”, explicou o prefeito.
MAIS OBRAS

 Para ampliar o sis-
tema de água serão inter-
ligados dois novos poços 
artesianos e construída a 
nova captação no Rio Espe-
rança. A captação existente 
no Ribeirão Paracatu será 
desativada.
 Na área de esgota-
mento sanitário, está pre-
vista a construção da ETE 
Caxangá II e a desativação 
da ETE Caxangá I. Também 
serão implantados 4,8 qui-
lômetros de emissários, 

duas estações elevatórias 
e 30 quilômetros de redes 
coletoras para atender os 
bairros Capelinha, Shangri-
lá, Parque Industrial I e II, Ae-
roporto, Vila Rosana, Jardim 
Brasil, Village, Vila Regina, 
Ouro Branco, Nova Pompéia, 
Santa Cruz, Los Angeles e 
Ebenezer, entre outros.
 Recentemente, a 
Sanepar concluiu a implan-
tação de uma nova rede 
coletora de esgoto para 
atender mais de 500 imó-
veis localizados no Jardim 
Garça, Maranata e Centro. 
O investimento nesta obra 
foi de aproximadamente 
R$ 1 milhão. Em breve, fun-
cionários da empresa vão 
visitar os moradores destas 
localidades para liberação 
das ligações.
 Também participa-
ram da reunião os gerentes 
da Sanepar Vitor Gorzoni 
(Regional Maringá) e Mar-
celo Dias (Projetos e Obras 
Noroeste), entre outras au-
toridades.

 Tendo por espaço 
o pátio, o Salão Paroquial, 
tivemos neste ultimo final 
de semana a Festa de 08 de 
dezembro quando se come-
mora a fundação da Paróquia 
Imaculada Conceição de Flo-
raí completando 61 anos, no 
domingo a realização do al-
moço, leilão de tortas, leilão 
de gado e show de prêmios. 
O Conselho Administrativo da 

Festa da Padroeira de Floraí

Paróquia agradece a comu-
nidade de Nova Bilac, Floraí, 
visitantes e participantes das 
cidades vizinhas no evento. 
 O Padre Vander-
ley presidiu a celebração 
da missa no domingo que 
antecipou o evento com 
a coroação de Imaculada 
Conceição e a participação 
do Projeto Social de Jovens 
“Cidadãos Mirins”.

 Nos dias 04 e 05 de de-
zembro de 2019 a Secretaria de 
Assistência Social e Cidadania 
através do CRAS do município 
de Itaguajé promoveram às mu-
lheres acompanhadas através do 
PAIF a oportunidade de participa-
rem do Curso Produção Artesanal 
de Alimentos Básico em Mandio-
ca em parceria com o SENAR, 
essa ação foi realizada como 
uma das ações de encerramento 
dos trabalhos do CRAS com as 
mulheres atendidas em grupos, 
nesta oportunidade participaram 
12 usuárias dos serviços. 
 A equipe do CRAS acredita 
que essas ações podem fortalecer 
os vínculos das usuárias com suas 
famílias e comunidade promoven-
do assim maior qualidade de vida 
a elas e ainda aproveita a oportu-
nidade para agradecer a todas as 
participantes que se dedicaram a 
essa ação e a todos os funcioná-
rios envolvidos neste trabalho.

CRAS e SENAR promovem curso em Itaguajé


